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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

PROJETO DE LEI Nº 88, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

. , . ~ 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 
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Às Comissões: Art . 24,rr 
Tr~b~lho, de Adm . e Serviço Público 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
Const . e Just i ça e de Redação ( 4 , RI) , 

CÂMARA DOS DEPI 
Em 24/ 02 / 99 

8ts 
PROJETO DE LEI N°, DE 199~ 

Dispõe sobre o Serviço auxiliar e volun ' io nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Mi . ares . 

Art. 1° Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir nas Polícias Militares e os 
Corpos de Bombeiros Militares, Forças Auxiliares e reserva do Exército o serviço auxiliar e 
voluntário, de caráter temporário, as condições previstas nesta lei e na regulamentação 
estadual . 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e corpos de bombeiros 
militares terá por finalidade a execução de atividades administrativas, serviços auxiliares de 
saúde e defesa civil , além de outras que o Estado ou o Distrito Federal determinar em 
regulamentação própria. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do Serviço Auxiliar Voluntário o exercício do poder de 
polícia nas vias públicas, exceto em área de segurança regulamentada. 

• , 
• 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, mediante proposta do 
Comandante Geral, disciplinará as atividades que, realizadas pelos prestadores do serviço ~ 
auxiliar voluntário, serão consideradas de interesse militar, conforme prevê o art. 4°, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 4.375, de 17 de agosto de 1964. 

Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no âmbito das polícias 
militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá ao critério de seleção entre os alistados 
que excederem às necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem aptos 
para as atividades que irão desempenhar. 

§ 1 ° Serão incorporados os que forem voluntários ao serviço e tiverem entre 18 e 21 
• anos de idade completos 

§2° O efetivo a ser incorporado, não poderá exceder à proporção de 20% (vinte por 
cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de saúde e colocados em excesso 
de contigente por haverem ultrapassado as necessidades de incorporação nas Forças 
Armadas. 

§ 3° O efetivo incorporado em cada Unidade da Federação, respeitado o limite fixado 
no parágrafo anterior, não podendo exceder à proporção de 1 (um) voluntário para 
cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a instituição policial 
militar ou bombeiro militar. . 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias militares e corpos de 
bombeiros militares terá a duração de 01 (um) ano, podendo o prestador, desse 
serviço engajar-se por mais 01 (um) ou 2 (dois) anos, no máximo, observado o 
interesse da instituição e a regulamentação estadual. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Art. 5° A União fará a supervisão dos efetivos, convocação e mobilização dos 
prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 6° Obedecido ao disposto na legislação federal, caberá à Unidade Federativa 
disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço auxiliar voluntário, especialmente 
no tocante às condições de incorporação, emprego, vencimentos, uniformes, treinamento 
assistência de saúde desincorporação. 

Art. T O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à lei penal militar, aos 
regulamentos e às normas da respectiva Instituição, podendo ser desincorporado 
sumariamente, por ato do Comandante Geral, em razão da prática de transgressão disciplinar, 
devidamente apurada. 

Parágrafo único O prestador do serviço auxiliar voluntário poderá, quando autorizado 
pela respectiva Instituição, portar armamento exclusivamente no exercício de suas 
atividades, sendo-lhe vedado o porte quando em trânsito ou de folga. 

Art, 8° Aplica-se, ao prestador do serviço auxiliar voluntário instituído por esta lei , o 
previsto para os integrantes das polícias militares e corpos de bombeiros militares na Lei n° 
4.375, de 17 de dezembro de 1964 (LSM) e respectiva regulamentação. 

Art. 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

, 

Sala das Sessões, em ~2$de fevereiro de 1999 

Deputado JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA 

JUSTIFICAÇÃO 

As polícias militares e corpos de bombeiros militares, instituições militares 
responsáveis pela segurança pública têm a necessidade de um quadro temporário para prestar 
apoio nas atividades administrativas, liberando e disponibilizando o efetivo pronto de 
policiais e bombeiros para a atividade fim da Instituição. 

Nos dias atuais temos assistido um número cada vez mais crescente do 
desemprego e os jovens que atingem a idade do serviço militar estão prontos para entrar no 
mercado de trabalho e ao serem dispensados do serviço militar ficam sem uma 
profissionalização e oportunidade de iniciar o seu primeiro emprego 

Em países desenvolvido do mundo como a França temos a prestação de serviço 
nas instituições de segurança pública e com certeza essa medida atinge várias vertentes das 
necessidades sociais, tanto para o jovem, para a Instituição, para a segurança pública e para a 
sociedade que com certeza terá mais policiais e bombeiros nas ruas dando-lhe segurança. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 

LEI DO SERVIÇO MILITAR. 

· .................................................................................................................... . 
, 

TITULO I 
Da Natureza, Obrigatoriedade e Duração do Serviço Militar 

, 
CAPITULO I 

Da Natureza e Obrigatoriedade do Serviço Militar 
...................................................................................................................... 

Art. 4° - Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o 
Serviço Militar incorporados em Organizações da Ativa das Forças , 
Armadas ou matriculados em Orgão de Formação de Reserva. 

Parágrafo único. O Serviço prestado nas Polícias Militares, Corpos 
de Bombeiros e outras corporações encarregadas da segurança pública 
será considerado de interesse militar. O ingresso nessas corporações 
dependerá de autorização de autoridade militar competente e será fixado 
na regulamentação desta Lei. 
· .................................................................................................................... . 
· .................................................................................................................... . 

L-________________________________________ -



Defiro. Apense-se o PL n.O 88/99 ao 
PL n. o 2.223/96. Oficie-se ao 
requtrente, e após, publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Sua Excelência o Senhor 
Michel Temer 

Em ()y / oS /99 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Padre Roque) 

Solicita tramitação conjunta dos Projetos de . 
Lei nOs 2.223/96 e 88/99. 

Estando em tramitação, nesta" casa, os Projetos de Lei nOs 2.223/96, do 
Deputado Padre Roque, que "Autoriza a organização de corpos de bombeiros 
municipais voluntários em cidades e vilas não assistidas por destacamentos 
locais do respectivo Corpo de Bombeiros Militares", e 88/99, do Deputado 
Alberto Fraga, que "dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares", requeiro a Vossa Excelência, nos 
termos do art. 142 do Regimento Interno, a tramitação conjunta das referidas 
proposições. 

Plenário da Câmara dos Deputados, em 04 de maio de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) . 
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SGM/P nO 476 Brasília,11 de rnalO de 1999. 

Senhor Deputado, 

de 04 de maio de 

Em atenção ao requerimento de Vossa Excelência, datado 
1999, no sentido da apensação do PL nO 88, de 1999, do 

Senhor Alberto Fraga, que Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 

Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ao PL nO 2.223, de 1996, de 

sua autoria, que Autoriza a organização de corpos de bombeiros municipais 

voluntários em cidades e vilas não assistidas por destacamentos locais do 

respectivo Corpo de Bombeiros Militares, comunico-lhe que o pedido foi deferido, 

para que as proposições tenham tramitação conjunta , nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

DEPUTADO PADRE ROQUE 

Anexo 111 , Gabinete 568 

N E S T A 

\\ \~ 
MICHEL T~MER 

Pr~idente 

/ 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em / / 99 Presidente 

Requerimento 
(Do Sr. Luiz Antonio Fleury e outros) 

i~. flf 
Requer regime de urgência na apreciação do rojeto de 
Lei nO 88. de 199~ do senhor Alberto Fraga . 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos a V. Ex;]. , 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei n. o 88, de 1999 do senhor 
Alberto Fraga, que dispõe sobre o Serviço Auxiliar e Voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Sala das Sessões, em ?? /11 fi' r1... de] 999. 

t' 
oruo Flewy 

'\ ----"~n-SP " 
/'. -. 

1-o ~ L -- . 

~lr:s 

..,. 

- ~z}-C- Iv" 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS· DET AQ 
. Sessão: 211.1.51.0 Hora: 20:22 

SEM REVISÃO 
Quarto: 17/2 

Data: 10/11/99 Orador: ARNALDO FARIA DE SÁ 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, analisando com o autor do 

Projeto de Lei nO 88, de 1999, e com várias Lideranças, elaboramos um Substitutivo 

que, segundo as várias discussões, atenderia a grande parcela do Congresso 

Nacional. 

o que visa o projeto de autoria do Deputado Alberto Fraga? Ele permite o 

serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 

Militares. 

Art. 1° Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a 

prestação voluntária de serviços administrativos e de serviços 

auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e 

nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as 

disposições que estão estabelecidas no Substitutivo 

apresentado. 

Art. 2° A prestação voluntária dos serviços terá duração 

de um ano, prorrogável por, no máximo, igual período. 

Parágrafo Único. O prazo de duração da prestação 

voluntária poderá ser inferior ao estabelecido no caput desse 

artigo nos seguintes casos: 

I - em virtude de solicitação do interessado; 

Pág.1 
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li - quando o voluntário apresentar conduta incompatível 

com os serviços prestados; ou 

111 - em razão da natureza do serviço prestado. 

Art. 3° Poderão ser admitidos como voluntários à 

prestação dos serviços: 

I - homens, maiores de 18 e menores de 23 anos, que 

excederem às necessidades de incorporação das Forças 

Armadas; e 

li - mulheres, na mesma faixa etária. 

Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão: 

I - o número de voluntários aos serviços, que não 

poderá exceder a proporção de um voluntário para cada grupo 

de cinco integrantes do efetivo determinado em lei para a 

respectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

li - os requisitos necessários para o desempenho das 

atividades ínsitas aos serviços a serem prestados; e 

111 - o critério de admissão dos voluntários aos serviços. 

Os voluntários admitidos fazem JUs ao 

recebimento de auxílio mensal, de natureza jurídica 

indenizatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito 

Federal, destinado ao custeio das despesas necessárias à 

execução dos serviços a que se refere esta lei. 

§ 1° O auxílio mensal a que se refere este artigo não 

poderá exceder a dois salários mínimos. 
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§ 2° A prestação voluntária dos serviços não gera vínculo 

empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 

previdenciária ou afim. 

Art. 6° Os Estados e o Distrito Federal poderão 

estabelecer outros casos para a prestação de servIços 

voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 

Militares, à exceção do exercício do poder de polícia. 

Sras. e Srs. Deputados, o texto que li do Substitutivo já contempla uma 

• solicitação do Líder do PT, Deputado Geraldo Magela, que não concordava com o 

fato de o Substitutivo, no seu art. 2°, ficar a expressão "a critério do 

Comandante-Geral da respectiva Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar. 

Portanto, a redação fica contida na seguinte expressão: '~ prestação voluntária dos 

serviços terá duração de um ano, prorrogável por no máximo igual período". 

Como existe um Substitutivo já apresentado pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional e que regimental e tecnicamente teria a 

preferência, estamos apresentando requerimento para que o parecer da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ora apresentado, tenha a 

preferência na votação, pois, do contrário, este acordo construído não traria os 

resultados almejados não só pelos autores, mas pelos Líderes e pelos demais 

Relatores. 

Entendemos inclusive que, com essa aprovação, daremos oportunidade a 

vários daqueles que, sendo dispensados do serviço militar, encontrarem dificuldade 

de colocação profissional possam encaixar-se na possibilidade da prestação de 
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serviço às Polícias Militares e aos Corpos de Bombeiros por um determinado 

período, sujeito a prorrogação. 

A partir daí criaremos a expectativa de atendimento a vários jovens que 

estão sem perspectiva no mercado de trabalho e, ao mesmo tempo, várias funções 

burocráticas de polícia que hoje são ocupadas por um policial devidamente 

concursado. Isso poderia fazer com que esse policial fosse exercer as funções 

precípuas de segurança que reclama a população e deixaria essa atividade 

burocrática para esses jovens que prestariam o serviço voluntário, 

Este é o Substitutivo que apresento. Oportunamente pediremos, 

regimentalmente, preferência de votação, já tendo sido excluído o texto do antigo 

art. 6°, em razão da necessidade de acordo, para que ele seja retirado. O art. 7° 

passaria a ser o 6°. Haveria supressão de parte do art. 2°, em razão de uma 

solicitação da Liderança do PT. 

Sr. Presidente, este é o relatório, com o Substitutivo, pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 88, de 1999, pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público . 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~o 88, DE 1999 

I 
I 

Estabelece normas gerais para a prestação volumár: 
de serviços administrativos e de serviços auxili~( 
de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e ne 
Corpos de Bombeiros Militares e dá outras provo 
dências_ 

o CONGRESSO NACIOr+;AL decreta: 

-Art. 1 <) Os Estados e o Distrito Federa! poderão instituir a prestação voluntária de servi ços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e nos Corpo~ de Bombeiros Militares, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 2" A prestação voluntária dos serviços terá duração de um ano, prorrogável por, m , 
máximo, igual periodo13' I . . 'ti" k C laatd 11 G ~ ,b)C' .!!ir-

I 
I 

I 

I 

Parágrafo Unico . O prazo de duração da prestaçào voJuntaria poderá ser inferior ao esta- I belecido no caput deste anigo nos seguintes casãs: 

I· em virtude de solicitação do interessado; 
II- quando o voluntário apresentar conduta incompativel com os serviços prestados: ou IH- em razão da natureza do serviço prestado. 

Art . 30 Poderào ser admitidos como voluntários à prestação dos serviços: 

I~ homens, maiores de dezoito e menores de vinte e (rês anos, que excederem às necessi- I dades de incorporação das F orças Armadas: e 
n- mulheres, na mesma faixa etana. 

Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelecerào : 
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(Fls. nO 02 do Substitutivo do PL n~ 88/99) 

I- O número de voluntários aos serviços, que não poderá exceder a proporção de um luntário para cada cinco imegrantes do efetivo determinado em lei para a respectiva Polícia l\1i1itar Corpo de Bombeiro Militar: 

n- os requisitos necessários para o desempenho das atividades ínsitas aos serviços a ser prestados-; e 
IIJ- o critério de admissào dos voluntanos aos serviços. 

Art. 5° Os voluntários adrTÜtidos fazem jus ao recebimento de auxilio mensal. de natun jurídica indenizatória. a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal. destinado ao custeio das desl sas necessanas à execução dos serviços a que se refere esta Lei . 

§" F O awciIío mensal a que se refere este artigo não-poderá exceder dois salários núnimc 
§ 20 A presta.ção voluntária dos serviços não gera vínculo empregatício. nem obrigação natureza traballústa, previdenciária ou afim. 

rt. 6~~1JW 2tAftíit~~iços ~~jilõ5hfr .~d~Odel940~goP . . t t1C/~ /' / c-: 
Art. Os Escados e o Distrito Federa! poderão estaberecer outros casos para a prestaç: de serviços voluntários nas Polícias .Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares, à exceção 00 exerc cio do poder de policía. 

Art1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

• 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Autor: Deputado Alberto Fraga 

Relator: Deputado Edison Andrino 

o projeto de lei em epígrafe. de autoria do ilustre Deputado 
Alberto Fraga, pretende autorizar a realização. nas polícias militares e nos corpos de 
bombeiros militares. de um serviço auxiliar e voluntário que terá por finalidade a 
execução de atividades administrativas e de defesa civil. além de outras que o 
Estado ou Distrito Federal determinar em regulamentação própria. Exclui-se das 
atividades a serem desempenhadas pelos integrantes desse serviço, o exercício do 
poder de polícia em vias públicas, exceto nas áreas de segurança regulamentada. 

Concorrerão a esse serviço os jovens, entre 18 e 21 anos, que 
excederem às necessidades de incorporação nas Forças Armadas para fins de 
serviço militar obrigatório. devendo ser mantida dentro das corporações a proporção 
de cinco militares estaduais profissionais para um militar estadual voluntário. 

Estabelece o projeto que compete ao Estado legislar sobre as 

1 
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condições de incorporação. emprego, vencimentos, uniformes, treinamento, 

assistência de saúde e desincorporação. 

Por fim, estabelece a proposição que o prestador do serviço 

auxiliar voluntário submete-se à lei penal militar e a ele se aplica a Lei nO 4.375, de 

17 de dezembro de 1964 - Lei do Serviço Militar (LSM). 

Em sua justificativa, o insigne Autor aponta como fundamentos 

para a criação do serviço auxiliar voluntário nas polícias - e corpos de bombeiros 

militares: 

a) a necessidade dessas organizações de possUlrem um 

quadro temporário para prestar apoio nas atividades administrativas, liberando e 

disponibilizando o efetivo permanente de policiais e bombeiros para a atividade-fim: e 

b) oferta de opção de emprego e de profissionalização para 

jovens que forem dispensados da prestação do serviço militar obrigatório. 

Apreciado, em conjunto com o Projeto de Lei nO 2.236, de 1996. 

do Deputado Padre Roque, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

(CCJR), em reunião ordinária realizada no dia 1° de junho de 1999, a proposição foi 

considerada constitucional. jurídica e de boa técnica legislativa. nos termos do 

Substitutivo do Relator. O Projeto do Deputado Padre Roque - Projeto de Lei n° 

2.236. de 1996, - foi considerado inconstitucional. injurídico e com falta de técnica 

legislativa. 

o Substitutivo do Relator. na CCJR, promoveu no texto original 

do projeto as seguintes alterações: 

a) substituiu a expressão "poderão instituir" , pela expressa0 

"fica instituído", no art. 1°; 

b) suprimiu a expressão "Distrito Federal", no art. 2°, e a 

expressa0 "serão consideradas de interesse militar, conforme prevê o art. 4° 
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parágrafo único. da lei federal nO 4.375, de 17 de agosto de 1964", no art. 2°, § 2°: 

c) acrescentou a expressão "desde que em dia com o serviço 

militar" , no art. 3°. § 1°; 

d) reduziu o período de prorrogação do serviço voluntário para 

um ano e meio, no art. 4°; 

e) suprimiu o art. 5°, renumerando os demais; 

f) suprimiu a expressão "especialmente no tocante as 

condições de incorporação, emprego, vencimentos. uniformes. treinamento. 

assistência de saúde e desincorporação". no art. 6°: e 

g) suprimiu o art. 8°. 

Cabe a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional apreciar o mérito da proposição, nos termos do art. 32, XI , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe destacar que entendemos que as 

modificações propostas pela CCJR aperfeiçoam o texto original. corrigindo 

imperfeições do projeto, razão pela qual , faremos a análise do mérito tomando-se 

não o texto original, mas o texto do Substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

A proposição tem um objetivo principal : supnr o atendimento 

das necessidades burocráticas e administrativas das polícias militares com o uso de 

um efetivo não-permanente, com a conseqüente liberação dos policiais e bombeiros 

militares profissionais para a execução das suas atividades-fim. 
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Trata-se, sem dúvida de um nobre objetivo. uma vez que a 
liberação dos militares estaduais profissionais para a execução de suas missões 
constitucionais tem por finalidade a melhoria dos serviços prestados à população, por 
esses órgãos de segurança pública. 

As correções feitas pela Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação afastam quaisquer elementos que pudessem comprometer a qualidade 
do mérito da proposição. 

Trata-se de solução simples que permitirá, em curto espaço de 
tempo e sem maiores custos financeiros, que os Estados façam frente à necessidade 
do sociedade brasileira de ter mais policiais nas ruas e melhor nível de segurança. 

Sem dúvida. essa iniciativa vem ao encontro dos anseios da 
população brasileira, a qual cumpre a nós, Parlamentares, servirmos de porta voz 
nesta Casa. 

Assim, louvando a iniciativa do insigne Deputado Alberto Fraga, 
entendemos que a proposição sob apreciação deva ser aprovada no mais breve 
espaço de tempo possível , apenas adotando-se as correções feitas pela CCJR, que 
Incorporamos em um Substitutivo que ' estamos apresentando anexado a este 
Parecer. 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste Projeto de Lei 
nO 88, de 1999, nos termos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

--:=::;:======:=:-==-=--- -~/ -~ ) 
DEPUTADO EDISONÂNDRINO 

.:....---.. 
RELATOR 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 
Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário. de caráter temporário nas 
condições previstas nesta lei e na regulamentação estadual. 

Art. 2 0 O serviço auxiliar voluntário. nas polícias militares e 
corpos de bombeiros militares terá por finalidade a execução de atividades 
administrativas dos serviços auxiliares de saúde e defesa civil , além de outras que o 
Estado determinar em regulamentação própria. 

§ 10 E vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 
exerclclo do poder de polícia nas vias públicas. exceto em área de segurança 
regulamentada. 

§ 2 0 O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal. 
mediante proposta do Comandante Geral. disciplinará as atividades que serão 
realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 30 O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 
âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá o critério de 
seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 
Forças Armadas e que estiverem aptos para as atividades que irão desempenhar. 

§ 10 Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e 
tiverem entre 18 e 21 anos de idade completos, desde que em dia com o serviço 
militar. 

§ 2 0 O efetivo a ser aproveitado não poderá exceder à 
proporção de 20% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de 
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saúde e colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas. 

§ 3° O efetivo incorporado. em cada Unidade da Federação. 

respeitado o limite fixado no parágrafo anterior, não poderá exceder à proporção de 1 

(um) voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a 

instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4° A prestação do serviço auxiüar voluntário nas polícias 

militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição e a 

regulamentação estadual. 

Art. 5° Obedecido o disposto na legislação federal. caberá à 

Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço auxiliar 

voluntário. 

Art. 6° O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à 

lei penal militar, aos regulamentos e às normas da respectiva instituição. podendo 

ser desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral. em razão da 

prática de transgressão disciplinar. devidamente apurada. 

Parágrafo único. q prestador do serviço auxiliar voluntário 

poderá. quando autorizado pela respectiva Instituição. portar armamento 

exclusivamente no exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o porte quando 

em trânsito ou em folga. 

Art. r Aplica-se o disposto, na presente lei. à Polícia Militar e 

ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão. em de de 1999. 

DEPUTADO ISON ANDRINO 

~ 

6 
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.. '. 
COMISSÃO DE T RABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVl( O PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Projeto de Lei nO 88, de 1999 

Di5põe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias 

Militares e Corpos de Bombeiro Militares. 

Autor: Deputado Alberto Fraga 
Relator: Deputado Valdomiro Meger 

o Projeto de Lei n° 88/99, de autoria do nobre Deputado 

• Alberto Fraga, tem o escopo de instituir. no âmbito das Polícias Militares e Corpos 

de Bombeiros Militares, o serviço auxiliar e voluntário, de caráter temporário, para 

execução de atividades administrativas. serviços auxiliares de saúde e defesa civil. 

sendo vedado, porém, o exercício do poder de polícia nas vias públicas. 

Os candidatos ao serviço voluntários são aqueles que 

manifestarem o desejo de ingressar nas Polícias e Corpos de Bombeiros Militares 

após terem sido considerados excesso de contingente para o serviço militar 

obrigatório. 
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A duração do servIço voluntário e de um 

prorrogado por mais dois períodos. 

ano, ' podendo .' . r 
. I ' , 1 

- f 
j 

ser 

Em virtude da aprovação do requerimento de urgência e do 

requerimento de tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 2.223, de 1996. a 

matéria foi inicialmente levada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

que se manifestou pela antijuridicidade e inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 

2.223/96, porém, pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 88, de 1999, nos termos 

de um substitutivo apresentado pelo Relator naquela Comissão . 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A sociedade brasileira hà muito tem clamado por maiS 

segurança pública. 

A grave crise econômica pela qual passa o Pais exige soluções 

criativas e de baixo custo para a Administração. 

o projeto em análise harmoniza-se perfeitamente com o 

panorama nacional. pois permite de uma maneira simples e econômica liberar os 

profissionais de segurança pública para sua atividade fim, enquanto as atividades 

administrativas e que não exigem profunda especialização serão desempenhadas 

pelos voluntários. 

, 

E importante que se destaque o valor social do diploma legal 

que se pretende criar. pois o mesmo. além de colaborar para redução dos elevados 
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índices de desemprego que atinge especialmente a faixa etária dos jO[)'V~~~ 

serviço militar, proporciona uma excelente oportunidade de profissionalização para . 

os voluntários. 

o voluntariado, além de ser uma mão-de-obra barata e 

renovável, não cria vínculo empregatício. permitindo que a Administração possa 

fazer uso desse recurso quando melhor lhe convier. 

Nada obstante. o projeto necessita de alguns reparos para 

adequá-lo à boa técnica legislativa e também para evitar possíveis questionamentos 

acerca de sua constitucionalidade. Tais reparos foram apresentados pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação na forma do substitutivo ali aprovado. 

Em face do exposto. votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 88, de 1999, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

90999700. 12 .. 

Sala das Comissões. em I ,I de 

Deputado Valdomiro Meger 

Relator 

de 1999 . 
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PARECER 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDA~'Ao 

PROJETO DE LEI Nº 2.223-A/96 

I - RELATÓRIO 

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado Alberto Fraga, 
e que está apensado ao Projeto de Lei n° /.//3/96, do Dep. Padre Roque, este 
declarado antijuridico e inconstitucional, por esta Comissão, e tem como 
objetivo básico permitir que os Governos Estaduais possam instituir o serviço 
voluntário nas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Estabelece que os voluntários serão aqueles que forem considerados 
excesso de contingente, por excederem a necessidade de incorporação das 
Forças Armadas, e desejarem ingressar nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

Os voluntários terão como finalidade a execução de atividades 
administrativas e serviços auxiliares de defesa civil e de saúde. sendo vedado 
o exercício do poder de polícia nas vias públicas. 

O serviço voluntário terá a duração de um ano, podendo ser prorrogado 
por mais dois períodos. 

Em sua justificativa o autor destaque a importância para a sociedade 
desse serviço alternativo, pois retirará da função administrativa os policiais, 
que serão substituídos pelos voluntários, reforçando o número de policiais e 
bombeiros nas rLIas. 

Acrescenta que os jovens terão a oportunidade de iniciar uma profissão, 
neste momento de 'tIto desemprego, servindo como mecanismo de ingresso no 
mercado de trab h,. 
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Finaliza, informando que outros países já implantaram e3se serviço com 
muito sucesso, como a França e a Itália. 

A matéria foi trazida a esta C omissão em virtude de aprovação de 
urgência, cabendo manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica leí!Íslativa . .... 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os requisitos de admissibilidade da proposição são os previstos no art. 
61 , § 1 ° , da Constituição Federal. 

O exame dos requisitos supracitados deixa antever que o projeto não 
contém vícios de inconstitucionalidade, uma vez que é de competência da 
União legislar sobre nonnas gerais aplicáveis às polícias militares e corpos de 
bombeiros militares, confonne prevê o art . 11, inciso XXI, podendo ser 
apresentada a proposição por qualquer membro do Congresso Nacional; não 
ferindo, portanto, a competência do Estado membro . Porém, quanto a técnica 
legislativa, merece reparos. na seguinte conformidade: 

a) no art. 1 ° substitui-se a expressão "poderão instituir" por "fica 
instituído", uma vez que esta redação corresponde a técnica legislativa 
adotada neste parlamento, e não a expressão condicional; 

b) no art. 2° suprime-se a expressão "Distrito Federal", uma vez que 
compe~e a União organizar e manter a polícia militar e o corpo de 
bombeiros do Distrito Federal, preservando a sua competência; 

c) no § 1° do art. 1°, suprime-se a expressão final: "serão consideradas 
de interes~e militar, conforme prevê o art. 4°, parágrafo único, da lei federal 
n° 4.375 , de 17 de agosto de 1964" . que versa sobre atividade militar para 
não ser confundido com a lei do serviço militar 

GER 3 17.23004-2 (MAI/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

d) no § 1 ° do art. 3°, acrescenta-se a expressão '" desde que em dia com o 
serviço militar" , uma vez que o jovem de 18 anos ainda pode estar em fase 
de seleção no serviço militar e para que seja voluntário tem que estar em 
dia, ou seja liberado pelas Forças Armadas: 

e) no art. 4° altera-se a redação quanto a prorrogação do serviço, para 
que não atinja três anos e crie-se vínculo empregatício, colocando-se a 
expressão '~podendo ser prorrogado por um período e meio"; 

f) no art. 5°, suprime-se o conteúdo, uma vez que a responsabilidade da 
União fiscalizar, pois traria um encargo e despesas para União~ 

g) no art. 6° suprime-se a expressão "especialmente no tocante às 
condições de incorporação, emprego, vencimentos, unifonnes, treinamento, 
assistência de saúde e desincorporação", uma vez que essa matéria já é 
contemplada na capacidade legislativa do ente federado; 

h) suprime-se o art. 8° uma vez que a citação a lei do serviço militar 
poderia criar um vínculo de serviço militar obrigatório, com o serviço 
voluntário. 

o projeto em epígrafe, com as alterações propostas, atende, portanto, 
aos quesitos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Quanto 
ao PL n° ') .223/96, reitero o meu voto de antijuridicidade e 
inconstitucionalida, pois a matéria é totalmente diversa da constante do PL 
88/99, pois este aproveita o excesso de contigente do serviço militar 
obrigatório, nas instituições estaduais: aquele, por sua vez. dispensa do serviço 
militar obrigatório, os voluntários ao serviço de bombeiro municipal. 

Outrossim, a matéria do PL n° 88/99, encontra-se em regime de 
urgência, no Plenário da Câmara, estando em processo de uniformização do 
texto final, quanto ao mérito, junto às lideranças partidárias, inclusive a do 
Governo. 

Diante do exposto, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei nO 
88/99. ficando assim redirrido : . ~ 
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PROJETO DE LEI N° 88, DE 1.999. 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e 
voluntário nas Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 
Militares o serviço auxiliar e voluntário, de caráter temporário nas condições 
previstas nesta lei e na regulamentação estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e corpos de 
bombeiros militares terá por finalidade a execução de atividades 
administrativas dos serviços auxiliares de saúde e Defesa Civil, além de outras 
que o Estado determinar em regulamentação própria. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do Serviço Auxiliar Voluntário o exercício 
do poder de polícia nas vias públicas, exceto em área de segurança 
regulamentada. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, mediante 
proposta do Comandante Geral, disciplinará as atividades que serão 
realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no âmbito das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá o critério de 
seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 
F orças ATInadas e que estiverem aptos para as atividades que irão 
desempenhar. 

~ 
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§ 1° Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e tiverem 
entre 18 e 71 anos de idade completos, desde que em dia com o serviço 
militar. 

§ 2° O efetivo a ser aproveitado não poderá exceder à proporção de 20 
% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de saúde e 
colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as 
necessidades de incorporação nas Forças Armadas. 

§ 3° O efetivo incorporado, em cada Unidade da Federação, respeitado o 
limite fixado no parágrafo anterior, nào poderá exceder à proporção de 1 (um) 
voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a 
instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias militares 
e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição e 
a regulamentação estadual. 

Art. 5° Obedecido o disposto na legislação federaL caberá à Unidade 
Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço atLxiliar 
voluntário. 

Art. 6° O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se a lei penal 
militar, aos regulamentos e as normas da respectiva instituição, podendo ser 
desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral , em razão da 
prática de transgressão disciplinar, devidamente apurada. 

Parágrafo único. O prestador do serviço auxiliar voluntário poderá, 
quando autorizado pela respectiva Instituição, portar armamento 
exclusivamente no exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o porte 
quando em trânsito ou em folga. 
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Art. 7° Aplica-se o disposto, na presente lei, à Polícia Militar e ao Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em C J de 00 1999 

,~J."L ~\,) _. 
DEPUTADO INALDO LEIT AO 

RELATOR 
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COMlSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.223-A, DE 1996 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inconstitucionalidade, 
injurirucidade e falta de técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.223-B/96 e pela 
constitucionalidade, juridicidade e técmca legislativa, com substitutivo, do de n° 
88/99, apensado, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Inaldo Leitão. O 
Deputado Tédio Rosa absteve-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 
Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 
Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar 
Rocha, Cezar Schirrner, Freire Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, 
Renato Vimma, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Morom 
Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Antômo Carlos Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, Gerson Peres, Ibrahim 
Abi-Ackel, Caio Riela, Luiz Antônio fleury, Fernando Coruja, Sérgio Miranda, 
Luciano Bivar, Átila Lins, José Ronaldo, Henrique Eduardo Alves, Themístocles 
Sampaio, José Antônio, Eduardo Paes, Léo Alcântara, Edmar Moreira, Iédio 
Rosa, Bispo Rodrigues, Geovan Freiras, Df. Rosinha, Waldir Pires, José Dirceu 
e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em lO de junho de 1999 

, 

OSE CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre 
voluntário nas Polícias 
Bombeiros Militares. 

O serviço auxiliar e 
Militares e Corpos de 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 
Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário, de caráter temporário nas 
condições previstas nesta lei e na regulamentação estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e corpos 
de bombeiros militares terá por finalidade a execução de atividades 
administrativas dos serviços auxiliares de saúde e Defesa Civil, além de outras 
que o Estado determinar em regulamentação própria. 

, 

§ 1 ° E vedado ao prestador do Serviço Auxiliar Voluntário o 
exercício do poder de polícia nas vias públicas, exceto em área de segurança 
regulamentada. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, mediante 
proposta do Comandante Geral, disciplinará as atividades que serão realizadas 
pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no âmbito 
das polícias militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá o critério de 
seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 
Forças Armadas e que estiverem aptos para as atividades que irão desempenhar. 

§ I ° Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e 
tiverem entre 18 e 21 anos de idade completos, desde que em dia com o serviço 
militar. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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§ 2° O efetivo a ser aproveitado não poderá exceder à proporção de 
20% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de saúde e 
colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as necessidades 
de incorporação nas Forças Armadas. 

§ 3° O efetivo incorporado, em cada Unidade da Federação, 
respeitado o limite fixado no parágrafo anterior, não poderá exceder à proporção 
de 1 (um) voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em 
lei para a instituição policial militar ou bombeiro militar. 

• 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias 
militares e corpos de bombeiros militares terá duração de I (um) ano, podendo 
ser prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição 
e a regulamentação estadual . 

Art. 5° Obedecido o disposto na legislação federal, caberá à 
Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço 
auxiliar voluntário. 

Art. 6° O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se a lei 
penal 'nulitar, aos regulamentos e as normas da respectiva instituição, podendo 
ser desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral, em razão da 
prática de transgressão disciplinar, devidamente apurada. 

Parágrafo único. O prestador do sreviço auxiliar voluntário poderá, 
quanto autorizado pela respectiva Instituição, portar armamento exclusivamente 
no exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o porte quando em trânsito ou 
em folga. 

Art. 7° Aplica-se o disposto, na presente lei, à Polícia Militar e ao 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

G ER 31 7.23,004-2 ('MAJ/98) 

Sala da Comissão, em 1 ° de junho de 1999 

Deputa 

c/á ~ -, 
SÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Df. nO CREDN/P-127/99 Brasília, 31 de agosto de 1999 
Defiro. Publique-se. 

Em 13 i u9 ! 98 
Senhor Presidente, 

PRESIDENTE 

Solicito a gentileza de V. Exa. no sentido de 
providenciar a reconstituição do Projeto de Lei N° 88/99 - de autoria do 
Sr. Alberto Fraga, que "dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares", extraviado nesta 
Comissão. 

Atenciosamente, 

Deputado Antoni rios Pannu ZIO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

? fesidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI N° 88-A, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 
Pendente de parecer das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público e de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (enquanto apensado ao 
PL 2.223/96): 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

APROVADOS: 
- O Requerimento do Sr. Dep. Geraldo Magela (PT) solicitando preferência para 

votação do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público sobre o Projeto original e sobre os Substitutivos apresentados pela 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, ressalvados os Destaques; 

- as Emendas de Plenário nOs 3 e 8, com parecer pela aprovação. 

REJEITADAS: 
- as Emendas de Plenário nOs 1,2,4,5,6 e 7, com parecer pela rejeição . 

RETIRADOS: 
- o Requerimento do Sr. Dep. Miro Teixeira (PDT) solicitando o adiamento da 

votação por duas sessões; 
- o Destaque de Bancada (PSB/PC do B) para votação em separado da Emenda 

nO 3. 

PREJUDICADOS: 
- o Destaque de Bancada (PPS) para votação em separado da Emenda nO 1; 
- o Projeto original; 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional; 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 23.11.99 

DPL.SAM 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 
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PROJETO DE LEI N° 88-8, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias MIlitares e Corpos de 
Bombeiros Militares; tendo pareceres: dos relatores designados pela Mesa em 
substituição às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá), e de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. 
Edison Andrino) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: Dep. 
Inaldo Leitão). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 



PROJETO DE LEI N° 88-A, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 
Pendente de parecer das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público e de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 



• 

CÂMARA D OS DEPU T ADOS 

JPRJE§ IT DJÊNCITA DA CÂMARA DO§ DJEJP1UT ADO§ 
§JECRJET ARITAoGJERAJL DA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 23 de novembro de 1999. (14:00) 

-----------------=---
~ ------ -------------------

: Seção de Autógrafos Pági na: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerim~nto de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs . Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do PL 314/99, o qual "Altera o parágrafo único do art. 7° da Lei nO 9.478, de 
1997, que dispõe sobre a política energética nacional e dá outras providências." 

RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PL. 0088-8/99 

ALBERTO FRAGA 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Geraldo Magela (PT) solicitando preferência para 
votação do substitutivo da CTASP sobre os substitutivos apresentados pela CREDN e 
pela CCJR; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, ressalvados os Destaques; 

VOTAÇAo NOMINAL: SIM=320 NAo=81 ABSTENÇAO=O TOTAL=401 

- as Emendas de Plenário nOs 3 e 8, com parecer pela aprovação. 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) sol icitando a retirada de pauta do 
Projeto; 

VOTAÇAo NOMINAL: SIM=83 NAO=249 ABSTENÇAo=o TOTAL=332 

- as Emendas de Plenário nOs 1,2, 4, 5, 6 e 7, com parecer pela rejeição. 

RETIRADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Miro Teixeira (PDT) solicitando o adiamento da votação 
por duas sessões; 

- o Destaque de Bancada (PSB/PC do B) para votação em separado da Emenda nO 3. 

PREJUDICADO: 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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1 Seção de Autógrafos 
1 

Página: 002 

- O Destaque de Bancada (PPS) para votação em separado da emenda nO 1; 

- o Projeto Original; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional ; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 2 
PEC 0627 -C/98 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal. 
Obs.: tratam os dispositivos em questão da despesa com a remuneração dos 
vereadores e da aplicação da receita resultante de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

APROVADO: 

- a Proposta de Emenda à Constituição em segundo turno . 
VOTAÇAo NOMINAL: SIM=362 NAo=2 ABSTENÇAo=3 TOTAL=367 

Resultado: DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL. A MATÉRIA RETORNA AO SENADO 
FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 3 
PEC 0007-8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 
--------------

Autor: 

Ementa: 

Item 4 
PEC 0407-8/96 

LUCIANO CASTRO e OUTROS 

Altera a redação do art. 100 e acrescenta artigo ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . 

GER 31723004-2 IJUN/991 



-

• 

• . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 003 I 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

FABIO FELDMANN 

Item 5 
PL.4841-0/94 

Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC em 
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresentem potencial de 
risco à saúde. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO . 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA APRECIADA 

matvot.sam 

".", 

NASESSAO 
, 

ORDINARIA 

DO DIA 23/11/99 

(TJERÇA=JFJEKRA) 

(às 14h.) 
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PROJETO DE LEI N° 88-B, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
88-A, DE, 1999, QUE ~ISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUXILIAR E 
VOLUNT ARIO NAS POLICIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 
MILITARES. TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO: À COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ARNALDO FARIA DE SÀ); E À 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 
PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO.(RELATOR: SR. EDISON 
ANDRINO); E DA COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 

• TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
INALDO LEITÃO) . 

• 
NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente . 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
regimentais. a retirada doe a) .p L 6 Q / <1 L\ . constante 
da pauta àa presente sessào. 

Sala das Sessões. em J J I .J j I "1 I 

~. w ~ kv ~~u) 
~u - i:; cÁ.vv cLJ f1 



• 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES "ESlJLTAIJO IIINA I. 

SiM & 3 

NÃO ' àV ~ 

• • 
" 



• 

• 

• 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TU RNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

(POLÍCIAS MILITARES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

(POLÍCIAS MILITARES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

(POLÍCIAS MILITARES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECE PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ ... .. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO EDISON ANDRINO ............. .. . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO INALDO LEITÃO .................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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PROJETO DE LEI N° 88, DE 1997 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dispõe sobre o serviço auxiliar 
e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário, de caráter 

temporário, nas condições previstas nesta lei e na regulamentação 

estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 

corpos de bombeiros militares, terá por finalidade a execução de 

atividades administrativas, serviços auxiliares de saúde e Defesa Civil. 

~ § 1° É vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário ol 

exercício do poder de polícia. ~ 
§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, 

mediante proposta do Comandante Geral , ordenará as atividades que 

serão realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

GER 3.17. 23 .004-2 (MA I/98) 
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Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 

âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

obedecerá o critério de seleção entre os alistados que excederam às 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem 

aptos para as atividades que irão desempenhar, até o limite de 20 % 

(vinte por cento) do efetivo determinado em lei para a instituição 

policial militar ou bombeiro militar de cada Estado ou do Distrito 

Federal. 

Paráfrafo único. A prestação do serviço auxiliar voluntário 

nas polícias militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 

1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais um período, observado 

o interesse da instituição e a regulamentação estadual. 

Art . 4° Obedecido o disposto na legislação federal , caberá 

à Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do 

serviço auxiliar voluntário. 

Art. 5° Aplica-se o disposto, na presente lei , à Polícia Militar 

e ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PPS apresenta este Substitutivo, utilizando como base o 

Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição, Justiça e de 

Redação, com o fim de aprimorar a sua redação. 

GER 3.1723.004-2 (MA/198) 
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No art. 2° do Substitutivo da CCJR foi retirada a expressão 

" além de outras que o Estado determinar em regulamentação 

própria", a fim de vedar ao Estado (Unidade de Federação) a 

possibilidade de extender os tipos de atividades que poderão ser 

desempenhadas pelos servidores auxiliares voluntários. Assim, 

restringiu-se a atuação desses servidores ao âmbito de atividades 

administrativas, de saúde e de defesa civil. 

No art. 2°, § 1 ° foi subtraído o seguinte trecho: " ... nas vias 

públicas, exceto em área de segurança regulamentada". Dessa forma, 

retira qualquer possibilidade de exercício do poder de polícia por este 

tipo de pessoal. O poder de polícia é uma competência precípua da 

Polícia Militar. Implica preponderantemente na restrição de direitos 

individuais e deve ser exercido por profissionais treinados para isso, 

no caso, policiais militares, não sendo razoável permitir que os 

servidores voluntários exerçam tal poder em nenhuma situação, tendo 

em vista a falta de preparo dos mesmos para tanto. 

No art. 3° foi suprimido o § 1 ° já que não se vê 

necessidade de limitar-se por idade a seleção dos servidores 

voluntários. Além disso, é bem possível que, na prática, os 

selecionados, em sua maioria, pertençam a esta faixa etária. Os 

parágrafos 2° e 3° deste artigo, em face de sua imprecisão e confusão, 

houve-se por bem suprimí-Ios, incluindo parte do teor no caput do 

artigo 3° desta emenda substitutiva apresentada. 

No Substitutivo da CCJR foi retirado também o artigo 6°. 

Não se pode imputar ao servidor voluntário a legislação penal militar 

em caso de cometimento de crime, por não conter tal servidor a 

mesma natureza jurídica dos policiais militares. Além disso, não é 

razoável , como se previa no parágrafo único deste artigo, a 

possibilidade de uso de armas de fogo por servidores voluntários, em 

alguns casos, tendo em vista a sua falta de preparo para o manuseio 

deste tipo de equipamento. Por isso, é imprescindível vedar o porte de 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 
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armas para os servidores auxiliares voluntários, até mesmo para evitar 

que posteriormente, com o descuido da entidade policial encarregada, 

venham a se tornar "policiais militares", desvirtuando, dessa maneira, 

a função legal a eles destinada. 

As outras modificações são de ordem redacional , tendo em 

vista a adequação às boas normas de técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1999 

f-r 
Deputado REGIS CAVALCANTE 

Vice-Líder do PPS 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Dê-se ao artigo '0, do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, apresentado ao Projeto de Lei n° 88, de 
1999, a seguinte redação: 

Art. €R - É vedada a utilização dos prestadores voluntários de serviços 
para o exercício do poder de polícia. 

Sala das sessões, em 11 de novembro de 1999. 

Dep eraldo MeIa 
Vice-líder do PT 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 88-8/99 
(5u bstitutivo) 

Emenda de Plenário n° ~===::::.... 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art .... É vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou uso de 
armas de fogo pelos prestadores de serviço social voluntário. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala das Sessões, em 11 /11/99 
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EMENDA DE PLENARIO 
\,),\,.1

0 

N}' 0-D 
Acrescente-se § 4° e 5° ao art . 3° do'Projeto de Lei n° 88-8 de 1999: 

Art. 3° .......... .... .. . 
§ 4° Aplicam-se as mesmas ref,1fas deste artigo ao alistamento feminino 

voluntário nas incorporações das Forças Armadas. 

§ 5° Na hipótese de inexistência de excesso de contingente feminino, 
serão recrutadas para o serviçio auxiliar voluntário no âmbito das policias 
militares e corpo de bombeiro militares, 10% do total que serão incorporadas. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo manter o princípio da isonomia 
previsto no art . 5°, caput, da Constituição Federal , eliminando quaisquer 
formas de discriminação , permitindo que também as mulheres façam parte do 
serviço aux1liar voluntário. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1999. 

Fernando Coruja 

/ ./) ( . 
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f) U 

\ J\ ,J 
>Ç7"C ' 

Suprima-se da parte final do caput do art. 20 dJ Projeto de Lei 
na 88-B a seguinte expressão: "além de outras que o Estado 
determinar em regulamentação própria". 

JUSTIFICATIVA: 
.. 

A redação do Projeto que ora analisamos, além dos serviços já 
citados, coloca a possibilidade dos voluntários atuarem em outras 
funções , que serão determinadas pelo estado em regulamentação 

, . 
propna. 

Tal possibilidade, poderá exceder as pretensões que inspiraram 
o presente Projeto, conduzindo a um indesejável e indiscriminado 
arbítrio por parte do poder regulador. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1999. 

Deputado Dr. Hélio f"J/' 
Deputado Fernando Cor,uj ___ 

' ~ 
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EMENDA DE PLENÁRIO ~\J\/) 
~o1 

Suprima-se da parte final do § 1 ° do art. 2°Jdo Projeto de Lei 
88-8 a seguinte expressão: "exceto em área de segurança 
regulamentada ". 

JUSTIFICATIV A: 

o Projeto veda ao prestador do serviço voluntário, o 
exercício do poder de polícia nas vias públicas, exceto em área de 
segurança regulamentada. 

Entretanto, não é explicitada quais seriam essas "áreas de 
segurança regulamentada", não sendo admissível então, que um 
voluntário tenha a possibilidade de exercer o poder de polícia em 
qualquer outro local, ainda que não seja em vias públicas, como 
por exemplo, um shopping center, um colégio, etc. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1999. 
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ílernando Coruja 
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PROJETO DE LEI N° 88/99 

Dispõe sobre o serviço auxiliar 
voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. o 

-
EMENDA DE PLENÁRIO N° - -+--+---

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. A admissão para a prestação voluntária de serviços administrativos dar­
se-á mediante teste prévio de capacidade fisica e conhecimentos gerais. 

Sala das Sessões, em 23/11/99 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 88-B, DE 1999 

O 
~ 

Dê-se ao "caput" do Art. 2° do Substitutivo da Comissão de Trabalho a 
seguinte redação : 

Art. 2° A prestação voluntária dos serviços terá duração de um ano, 
prorrogável por, no máximo, igual período, a critério do Poder Executivo, ouvido o 
Comandante-Geral da respectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiro Militar. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 1999. 

~ (\,1 D f) 
~--_. -~ 

/ 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, o adiamento da 
votação do V L '~& -8 / S S , constante da pauta da 
presente sessão, por (()]; ) sessões, 

1 

Sala das Sessões, em .2.,; d~ I lo 11" ""' 6 ~ de 1999, 

Deputado MffiO TEIXEIRA 
Líder do PDT 
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REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para a votação do 
Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, sobre o 
Projeto de Lei n° 88, de 1999 e sobre os Substitutivos apresentados pelas Comissões: de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Constituição e Justiça e de Redação . 

Sala das Sessões, ...I-f'tt';T~embro de 1998. 

1> b~ /YIJ w 
V 1(<--- LI !X71,;]o T 
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(SE APROVADo., A PREFERÊNCIA) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

. 
SERVIÇO PUBLICO, 

RESSSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA PROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

\ 

~ ( 
V 

(SE APROVADO) - FICAM PREJUDICADOS: O PROJETO PRINCIPAL, OS 
SUBSTITUTIVOS DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS E O DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTICA E DE REDAÇÃO E AS EMENDAS A ELE APRESENTADAS. 



. EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO NoS .... ~ .. 9 .... .. e ...... ~ ....................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ............................... ........................................ . 

............. ................. .. .... ... .......... .. ......... .... ............... ..... ...... ........ .... , COM PARECER FAVORÁ VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE EÇAM COMO SE ACHAM. 

EM 'VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO NOS1j l j Y/ .S/{Ll 
.................. ... ... ... .. ..... ... ............ ... .. .... ...... .... .... ..... ...................... .... , COM PARECER CONTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 



CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(Da Bancada do Bloco PSB/PC do B) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art , § 2° do RICD, Destaque para 
Votação em Separado da Emend de Plenário nO 3, apresentada ao PL nO 
88, de 1999, que dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Sala das Sessões, em 23/11/99 

o Deputado Evilásio Farias 
PSBI 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99\ 
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. EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . 

, 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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Estabelece normas gerais para a pres­
tação voluntária de serviços adminis­
trativos e de serviços auxiliares de 
saúde e de defesa civil nas Polícias 
Mili tares e nos Corpos de Bombeiros 
Militares e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os Estados e o Distrito Federal poderão 1ns­

tituir a prestação voluntária de serv1ços administrativos e de 

serV1ços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias 

Mili tares e nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as 

disposições desta Lei. 

Art. 2° A prestação voluntária dos serV1ços terá du­

ração de um ano, prorrogável por, no máximo, igual período, a 

critério do Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral da res­

pectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar. 

Parágrafo único. O prazo de duração da prestação vo­

luntária poderá ser inferior ao estabelecido no caput deste 

artigo nos seguintes casos: 

I - em virtude de solicitação do interessado; 

II - quando o voluntário apresentar conduta incompa­

tível com os serv1ços prestados; ou 

III - em razão da natureza do serviço prestado. 
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Art. 

L&-LIOV '*", 

~S - q~ 

Poderão ser admitidos como voluntários 

2 

, 
a 

prestação dos serv~ços: 

I homens, maiores de dezoito e menores de vinte e 

três anos, que excederem às necessidades de incorporação das 

Forças Armadas; e 

II - mulheres, na mesma faixa etária. 

Art . 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelece-

rão: 

I - o número de voluntários aos serv~ços, que não 

poderá exceder a proporção de um voluntário para cada cinco 

integrantes do efetivo determinado em lei para a respectiva 

Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

II - os requisitos necessários para o desempenho das 

atividades ínsitas aos serv~ços a serem prestados; e 

III o critério de admissão dos voluntários aos 

serv~ços. 

, 
Art. 5° E vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou 

uso de armas de fogo pelos prestadores de serviço social vo­

luntário. 

Art . 6° Os voluntários admitidos fazem JUs ao rece­

bimento de auxílio mensal, de natureza jurídica indenizatória, 

a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, desti-

nado ao custeio das despesas necessárias à execução dos serv~­

ços a que se refere esta Lei. 

§ 1 ° O auxílio mensal a que se refere este artigo 

não poderá exceder dois salários mínimos. 

§ 2 ° A prestação voluntária dos serv~ços não gera 

vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 

previdenciária ou afim. 
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Art. 7° Os Estados e o Distrito Federal poderão 

estabelecer outros casos para a prestação de serviços voluntá­

r10S nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Milita­

res, à exceção do exercício do poder de polícia. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 1999 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presi 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2° do Regimento 
Interno, destaque para a votação em separado da expressão "e de defesa 
civil", constante do artigo 1 ° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, 
de administração e Serviço Público, apresentado ao Projeto de Lei n° 88, 
de 1997. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 1999 . 

, 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, I e § 2° do Regiment'"j 
Interno, destaque para a votação da expressão "além de outras que o 
Estado determinar em regulamentação própria", constante do caput 
do artigo 2° do Substitutivo da ~omjssãQ de Constituição e Justiça e de 
Redação ao Projeto de Lei n° 88, de 1997. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 1999 . 

Deputado José Genoino 
aer do P 

GER 31723004-2 (JU N/991 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II e § 2° do Regimento 
Interno, destaque para a votação em separado da Emenda de Plenário n° 
O rl , apresentada ao Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
administração e Serviço Público, referente ao Projeto de Lei n° 88, de 

1997. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 1999. 

Dep 

/ 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para que se aprecie a 
Proposta de Emenda à Constituição nO 407-B, de 1996, item 4 da Ordem do Dia da 
sessão de hoje, antes da apreciação do item 2 . 

Sala das Sessões, em 23 de novemb de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1997 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dispõe sobre o serviço auxiliar 
e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário , de caráter 

temporário, nas condições previstas nesta lei e na regulamentação 

estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 

corpos de bombeiros militares, terá por finalidade a execução de 

atividades administrativas, serviços auxiliares de saúde e Defesa Civil. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 

exercício do poder de polícia. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, 

mediante proposta do Comandante Geral , ordenará as atividades que 

serão realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 

âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

obedecerá o critério de seleção entre os alistados que excederam às 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem 

aptos para as atividades que irão desempenhar, até o limite de 20 % 

(vinte por cento) do efetivo determinado em lei para a instituição 

policial militar ou bombeiro militar de cada Estado ou do Distrito 

Federal. 

Paráfrafo único. A prestação do serviço auxiliar voluntário 

• nas polícias militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 

1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais um período, observado 

o interesse da instituição e a regulamentação estadual. 

• 

Art. 4° Obedecido o disposto na legislação federal , caberá 

à Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do 

serviço auxiliar voluntário. 

Art. 5° Aplica-se o disposto, na presente lei, à Polícia Militar 

e ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art . 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

JUSTIFICAÇÃO 

O PPS apresenta este Substitutivo, utilizando como base o 

Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição, Justiça e de 

Redação, com o fim de aprimorar a sua redação. 

GER 3.1723.004-2 (MA I/9B) 
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No art. 2° do Substitutivo da CCJR foi retirada a expressão 

" além de outras que o Estado determinar em regulamentação 

própria", a fim de vedar ao Estado (Unidade de Federação) a 

possibilidade de extender os tipos de atividades que poderão ser 

desempenhadas pelos servidores auxiliares voluntários. Assim, 

restringiu-se a atuação desses servidores ao âmbito de atividades 

administrativas, de saúde e de defesa civil. 

No art. 2°, § 1 ° foi subtraído o seguinte trecho: " ... nas vias 

públicas, exceto em área de segurança regulamentada". Dessa forma, 

retira qualquer possibilidade de exercício do poder de polícia por este 

tipo de pessoal. O poder de polícia é uma competência precípua da 

Polícia Militar. Implica preponderantemente na restrição de direitos 

individuais e deve ser exercido por profissionais treinados para isso, 

no caso, policiais militares, não sendo razoável permitir que os 

servidores voluntários exerçam tal poder em nenhuma situação, tendo 

em vista a falta de preparo dos mesmos para tanto. 

No art. 3° foi suprimido o § 1 ° já que não se vê 

necessidade de limitar-se por idade a seleção dos servidores 

voluntários. Além disso, é bem possível que, na prática, os 

selecionados, em sua maioria, pertençam a esta faixa etária. Os 

parágrafos 2° e 3° deste artigo, em face de sua imprecisão e confusão, 

houve-se por bem suprimí-Ios, incluindo parte do teor no caput do 

artigo 3° desta emenda substitutiva apresentada. 

No Substitutivo da CCJR foi retirado também o artigo 6°. 

Não se pode imputar ao servidor voluntário a legislação penal militar 

em caso de cometimento de crime, por não conter tal servidor a 

mesma natureza jurídica dos policiais militares. Além disso, não é 

razoável , como se previa no parágrafo único deste artigo, a 

possibilidade de uso de armas de fogo por servidores voluntários, em 

alguns casos, tendo em vista a sua falta de preparo para o manuseio 

deste tipo de equipamento. Por isso, é imprescindível vedar o porte de 

GER 3.17 23 .004-2 (MAI /98) 
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armas para os servidores auxiliares voluntários, até mesmo para evitar 

que posteriormente, com o descuido da entidade policial encarregada, 

venham a se tornar "policiais militares", desvirtuando, dessa maneira, 

a função legal a eles destinada. 

As outras modificações são de ordem redacional , tendo em 

vista a adequação às boas normas de técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1999 

p-,- eJ~ 
Deputado REGIS CAVALCANTE 

Vice-Líder do PPS 
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CÀMARA DOS DEP U TA DOS 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1997 

I 

EMENDA SUBSTITUTIVA 1 ---

I 

Dispõe sobre o serviço auxiliar 
e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário , de caráter 

temporário, nas condições previstas nesta lei e na regulamentação 

estadual. 

• Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 

corpos de bombeiros militares, terá por finalidade a execução de 

atividades administrativas, serviços auxiliares de saúde e Defesa Civil. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 

exercício do poder de polícia. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal , 

mediante proposta do Comandante Geral , ordenará as atividades que 

serão realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

GER 3.17.23.004·2 (MAI/98) 
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Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 

âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

obedecerá o critério de seleção entre os alistados que excederam às 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem 

aptos para as atividades que irão desempenhar, até o limite de 20 % 

(vinte por cento) do efetivo determinado em lei para a instituição 

policial militar ou bombeiro militar de cada Estado ou do Distrito 

Federal. 

Paráfrafo único. A prestação do serviço auxiliar voluntário 

nas polícias militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 

1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais um período, observado 

o interesse da instituição e a regulamentação estadual. 

Art. 4° Obedecido o disposto na legislação federal, caberá 

à Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do 

serviço auxiliar voluntário. 

Art. 5° Aplica-se o disposto, na presente lei , à Polícia Militar 

e ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PPS apresenta este Substitutivo, utilizando como base o 

Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição, Justiça e de 

Redação, com o fim de aprimorar a sua redação. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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No art. 2° do Substitutivo da CCJR foi retirada a expressão 

" além de outras que o Estado determinar em regulamentação 

própria" , a fim de vedar ao Estado (Unidade de Federação) a 

possibilidade de extender os tipos de atividades que poderão ser 

desempenhadas pelos servidores auxiliares voluntários. Assim, 

restringiu-se a atuação desses servidores ao âmbito de atividades 

administrativas, de saúde e de defesa civil. 

No art. 2°, § 1° foi subtraído o seguinte trecho: " .. . nas vias 

públicas, exceto em área de segurança regulamentada". Dessa forma, 

retira qualquer possibilidade de exercício do poder de polícia por este 

tipo de pessoal. O poder de polícia é uma competência precípua da 

Polícia Militar. Implica preponderantemente na restrição de direitos 

individuais e deve ser exercido por profissionais treinados para isso, 

no caso, policiais militares, não sendo razoável permitir que os 

servidores voluntários exerçam tal poder em nenhuma situação, tendo 

em vista a falta de preparo dos mesmos para tanto. 

No art. 3° foi suprimido o § 1 ° já que não se vê 

necessidade de limitar-se por idade a seleção dos servidores 

voluntários. Além disso, é bem possível que, na prática, os 

selecionados, em sua maioria,' pertençam a esta faixa etária. Os 

parágrafos 2° e 3° deste artigo, em face de sua imprecisão e confusão, 

houve-se por bem suprimí-Ios, incluindo parte do teor no caput do 

artigo 3° desta emenda substitutiva apresentada. 

No Substitutivo da CCJR foi retirado também o artigo 6°. 

Não se pode imputar ao servidor voluntário a legislação penal militar 

em caso de cometimento de crime, por não conter tal servidor a 

mesma natureza jurídica dos policiais militares. Além disso, não é 

razoável , como se previa no parágrafo único deste artigo, a 

possibilidade de uso de armas de fogo por servidores voluntários, em 

alguns casos, tendo em vista a sua falta de preparo para o manuseio 

deste tipo de equipamento. Por isso, é imprescindível vedar o porte de 

GER 3.17 23 .004-2 (MAI/98) 
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armas para os servidores auxiliares voluntários, até mesmo para evitar 
que posteriormente, com o descuido da entidade policial encarregada, 
venham a se tornar "policiais militares", desvirtuando, dessa maneira, 
a função legal a eles destinada. 

As outras modificações são de ordem redacional , tendo em 
vista a adequação às boas normas de técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1999 

fTeJ~ 
Deputado REGIS CAVALCANTE 

Vice-Líder do PPS 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÀMARA DOS DEPUTAD OS 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1997 

I 
I ~ 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

/ 

Dispõe sobre o serviço auxiliar 
e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário , de caráter 

temporário, nas condições previstàs nesta lei e na regulamentação 

estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 

corpos de bombeiros militares, terá por finalidade a execução de 

atividades administrativas, serviços auxiliares de saúde e Defesa Civil. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 

exercício do poder de polícia. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal , 

mediante proposta do Comandante Geral , ordenará as atividades que 

serão realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

GER 3.17 23 .004-2 (MAI /98) 
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Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 
âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, 
obedecerá o critério de seleção entre os alistados que excederam às 
necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem 
aptos para as atividades que irão desempenhar, até o limite de 20 % 
(vinte por cento) do efetivo determinado em lei para a instituição 
policial militar ou bombeiro militar de cada Estado ou do Distrito 
Federal. 

Paráfrafo único. A prestação do serviço auxiliar voluntário 
nas polícias militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 
1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais um período, observado 
o interesse da instituição e a regulamentação estadual. 

Art. 4° Obedecido o disposto na legislação federal , caberá 
à Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do 
serviço auxiliar voluntário. 

Art. 5° Aplica-se o disposto, na presente lei , à Polícia Militar 
e ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PPS apresenta este Substitutivo, utilizando como base o 
Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição, Justiça e de 
Redação, com o fim de aprimorar a sua redação. 

GER 3.1723.004-2 (MAI /9B) 
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No art. 2° do Substitutivo da CCJR foi retirada a expressão 

" além de outras que o Estado determinar em regulamentação 

própria" , a fim de vedar ao Estado (Unidade de Federação) a 

possibilidade de extender os tipos de atividades que poderão ser 

desempenhadas pelos servidores auxiliares voluntários. Assim, 

restringiu-se a atuação desses servidores ao âmbito de atividades 

administrativas, de saúde e de defesa civil. 

No art. 2°, § 1 ° foi subtraído o seguinte trecho: " ... nas vias 

públicas, exceto em área de segurança regulamentada". Dessa forma, 

retira qualquer possibilidade de exercício do poder de polícia por este 

tipo de pessoal. O poder de polícia é uma competência precípua da 

Polícia Militar. Implica preponderantemente na restrição de direitos 

individuais e deve ser exercido por profissionais treinados para isso, 

no caso, policiais militares, não sendo razoável permitir que os 

servidores voluntários exerçam tal poder em nenhuma situação, tendo 

em vista a falta de preparo dos mesmos para tanto. 

No art. 3° foi suprimido o § 1 ° já que não se vê 

necessidade de limitar-se por idade a seleção dos servidores 

voluntários. Além disso, é bem possível que, na prática, os 

selecionados, em sua maioria,· pertençam a esta faixa etária. Os 

parágrafos 2° e 3° deste artigo, em face de sua imprecisão e confusão, 

houve-se por bem suprimí-Ios, incluindo parte do teor no caput do 

artigo 3° desta emenda substitutiva apresentada. 

No Substitutivo da CCJR foi retirado também o artigo 6°. 

Não se pode imputar ao servidor voluntário a legislação penal militar 

em caso de cometimento de crime, por não conter tal servidor a 

mesma natureza jurídica dos policiais militares. Além disso, não é 

razoável , como se previa no parágrafo único deste artigo, a 

possibilidade de uso de armas de fogo por servidores voluntários, em 

alguns casos, tendo em vista a sua falta de preparo para o manuseio 

deste tipo de equipamento. Por isso, é imprescindível vedar o porte de 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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armas para os servidores auxiliares voluntários, até mesmo para evitar 
que posteriormente, com o descuido da entidade policial encarregada, 
venham a se tornar "policiais militares", desvirtuando, dessa maneira , 
a função legal a eles destinada. 

As outras modificações são de ordem redacional , tendo em 
vista a adequação às boas normas de técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1999 

f.T~ 
Deputado REGIS CAVALCANTE 

Vice-Líder do PPS 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 
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PROJETO DE LEI N° 88, DE 1997 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dispõe sobre o serviço auxiliar 
e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário, de caráter 

temporário, nas condições previstas nesta lei e na regulamentação 

estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 

corpos de bombeiros militares, terá por finalidade a execução de 

atividades administrativas, serviços auxiliares de saúde e Defesa Civil. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 

exercício do poder de polícia. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, 

mediante proposta do Comandante Geral , ordenará as atividades que 

serão realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

GER 3.1723.004-2 (MAI/9a ) 
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Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 

âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

obedecerá o critério de seleção entre os alistados que excederam às 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem 

aptos para as atividades que irão desempenhar, até o limite de 20 % 

(vinte por cento) do efetivo determinado em lei para a instituição 

policial militar ou bombeiro militar de cada Estado ou do Distrito 

Federal. 

Paráfrafo único. A prestação do serviço auxiliar voluntário 

nas polícias militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 

1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais um período, observado 

o interesse da instituição e a regulamentação estadual. 

Art. 4° Obedecido o disposto na legislação federal, caberá 

à Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do 

serviço auxiliar voluntário. 

Art. 5° Aplica-se o disposto, na presente lei , à Polícia Militar 

e ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. . 
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

. O PPS apresenta este Substitutivo, utilizando como base o 

Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição, Justiça e de 

Redação, com o fim de aprimorar a sua redação. 

GER 3.1723.004-2 (MA 1I981 
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No art. 2° do Substitutivo da CCJR foi retirada a expressão 
" além de outras que o Estado determinar em regulamentação 
própria", a fim de vedar ao Estado (Unidade de Federação) a 
possibilidade de extender os tipos de atividades que poderão ser 
desempenhadas pelos servidores auxiliares voluntários. Assim, 
restringiu-se a atuação desses servidores ao âmbito de atividades 
administrativas, de saúde e de defesa civil. 

No art. 2°, § 1 ° foi subtraído o seguinte trecho: " ... nas vias 
públicas, exceto em área de segurança regulamentada". Dessa forma, 
retira qualquer possibilidade de exercício do poder de polícia por este 
tipo de pessoal. O poder de polícia é uma competência precípua da 
Polícia Militar. Implica preponderantemente na restrição de direitos 
individuais e deve ser exercido por profissionais treinados para isso, 
no caso, policiais militares, não sendo razoável permitir que os 
servidores voluntários exerçam tal poder em nenhuma situação, tendo 
em vista a falta de preparo dos mesmos para tanto. 

No art. 3° foi suprimido o § 10 já que não se vê 
necessidade de limitar-se por idade a seleção dos servidores 
voluntários. Além disso, é bem possível que, na prática, os 
selecionados, em sua maioria ,· ·pertençam a esta faixa etária. Os 
parágrafos 2° e 3° deste artigo, em face de sua imprecisão e confusão, 
houve-se por bem suprimí-Ios, incluindo parte do teor no caput do 
artigo 30 desta emenda substitutiva apresentada. 

No Substitutivo da CCJR foi retirado também o artigo 6°. 
Não se pode imputar ao servidor voluntário a legislação penal militar 
em caso de cometimento de crime, por não conter tal servidor a 
mesma natureza jurídica dos policiais militares. Além disso, não é 
razoável , como se previa no parágrafo único deste artigo, a 
possibilidade de uso de armas de fogo por servidores voluntários, em 
alguns casos, tendo em vista a sua falta de preparo para o manuseio 
deste tipo de equipamento. Por isso, é imprescindível vedar o porte de 
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armas para os servidores auxiliares voluntários, até mesmo para evitar 
que posteriormente, com o descuido da entidade policial encarregada, 
venham a se tornar "policiais militares", desvirtuando, dessa maneira, 
a função legal a eles destinada. 

As outras modificações são de ordem redacional, tendo em 
vista a adequação às boas normas de técnica legislativa. 

( 

GER 3.1723.004-2 (MAII98) 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1999 

r-r 
Deputado REGIS CAVALCANTE 

Vice-Líder do PPS 
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(O 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

• Dê-se ao artigo ~o. do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

• 

Administração e Serviço Público, apresentado ao Projeto de Lei n° 88, de 
1999, a seguinte redação: 

Art. ~ - É vedada a utilização dos prestadores voluntários de serviços 
para o exercício do poder de polícia. 

Sala das sessões, em 11 de novembro de 1999. 
. . 

Dep eraldo M ela 
Vice-líder do PT 

,I 

- fP ç 
, 
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PROJETO DE LEI N° 88-8/99 
(Substitutivo) 

Emenda de Plenário n° ----

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art .... É vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou uso de 
armas de fogo pelos prestadores de serviço social voluntário. 

Sala das Sessões, em 11/11 /99 

v .-
1 .~ 

Dep 
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Acrescente-se § 4° e 5° ao art. 3° do'Projeto de Lei n° 88-B de 1999: 

Art. 3° .. ...... .... .... . 
§ 4° Aplicam-se as mesmas regras deste artigo ao alistamento feminino 

voluntário nas incorporações das Forças Armadas. 

§ 5° Na hipótese de inexistência de excesso de contingente feminino, 
serão recrutadas para o serviçio auxiliar voluntário no âmbito das polícias 
militares e corpo de bombeiro militares, 10% do total que serão incorporadas . 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda tem por objetivo manter o princípio da isonomia 
previsto no art. 5°, caput, da Constituição Federal, eliminando quaisquer 
formas de discriminação , permitindo que também as mulheres façam parte do 
serviço auxiliar voluntário . 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1999. 

) 
Depu ar/r ernandO Coruja 

\... 

) 
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Suprima-se da parte final do caput do art. 2° dc1Projeto de Lei 
n° 88-8 a seguinte expressão: "além de outras que o Estado 
determinar em regulamentação própria". 

JUSTIFICATIV A: 

A redação do Projeto que ora analisamos, além dos serviços já 
citados, coloca a possibilidade dos voluntários atuarem em outras 
funções , que serão determinadas pelo estado em regulamentação 
própria. 

Tal possibilidade, poderá exceder as pretensões que inspiraram 
o presente Projeto, conduzindo a um indesejável e indiscriminado 
arbítrio por parte do poder regulador. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1999. 

~ 

I 

Deputado Dr. Hélio /~ ~ 
Deputado Fernando Coruj ~ 

• 
./'- ~ C ~ I ~ ~ _ 

./ .-
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EMENDA DE PLENÁRIO ~,\-J 

Suprima-se da parte final do § IOdo art. 20%0 Projeto de Lei 
88-8 a seguinte expressão: "exceto em área de segurança 
regulamentada ". 

JUSTIFICATIV A: 

o Projeto veda ao prestador do serviço voluntário, o 
exercício do poder de polícia nas vias públicas, exceto em área de 
segurança regulamentada. 

Entretanto, não é explicitada quais seriam essas "áreas de 
segurança regulamentada", não sendo admissível então, que um 
voluntário tenha a possibilidade de exercer o poder de polícia em 
qualquer outro local, ainda que não seja em vias públicas, como 
por exemplo, um shopping center, um colégio, etc. 

) 

Sala das Sessões, I 7 de novembro de 1999. 

/\ 
, 

/ 
Deputado Fernando Coruja 

,/L/"\ 
r ~ \ 

t / 
/~c. vi- J 

----~ - -
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PROJETO DE LEI N° 88/99 

Dispõe sobre o serviço auxiliar 
voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. J 

EMENDA DE PLENÁRIO N°_+--li'--_ 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. A admissão para a prestação voluntária de serviços administrativos dar­
se-á mediante teste prévio de capacidade física e conhecimentos gerais. 

Sala das Sessões, em 23/11/99 

,-----, 

. ( , -
./ I / _ ) 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 88-8, DE 1999 

O 
~ 

Dê-se ao "caput" do Art. 1° do Substitutivo da Comissão de Trabalho a 
seguinte redação: 

Art. 2° A prestação voluntária dos serviços terá duração de um ano , 
prorrogável por, no máximo, igual período, a critério do Poder Executivo, ouvido o 
Comandante-Geral da respectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiro Militar. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 1999. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário. de caráter temporário nas 

condições previstas nesta lei e na regulamentação estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 

corpos de bombeiros militares terá por finalidade a execução de atividades 

administrativas dos serviços auxiliares de saúde e defesa civil , além de outras que o 

Estado determinar em regulamentação própria. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 

exerclclo do poder de polícia nas vias públicas. exceto em área de segurança 

regulamentada. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal. 

mediante proposta do Comandante Geral, disciplinará as atividades que serão 

realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário. no 

âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá o critério de 

seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 

Forças Armadas e que estiverem aptos para as atividades que irão desempenhar. 

§ 1 ° Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e 

tiverem entre 18 e 21 anos de idade completos, desde que em dia com o serviço 

militar. 

§ 2° O efetivo a ser aproveitado não poderá exceder à 

proporção de 20% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de 

GER 3 1723 004-2 (JUN/99\ 
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saúde e colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas. 

§ 30 O efetivo incorporado. em cada Unidade da Federação, 

respeitado o limite fixado no parágrafo anterior, não poderá exceder à proporção de 1 

(um) voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a 

instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4 0 A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias 

militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição e a 

regulamentação estadual. 

Art. 50 Obedecido o disposto na legislação federal , caberá à 

Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço auxiliar 

voluntário. 

Art. 6 0 O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à 

lei penal militar, aos regulamentos e às normas da respectiva instituição. podendo 

ser desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral. em razão da 

prática de transgressão disciplinar. devidamente apurada. 

Parágrafo único. O prestador do serviço aUXiliar voluntário 

poderá. quando autorizado pela respectiva Instituição. portar armamento 

exclusivamente no exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o porte quando 

em trânsito ou em folga . 

Art. r Aplica-se o disposto. na presente lei . à Polícia Militar e 

ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. go Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

6 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

lIfIttI 

NA SESSAO 
, 

ORI1INARIA DO DIA 

l1latvot. sal1l 
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Ir 

REQUERIMENTO DE RETIRADA 

ú-
Senhor Presidente, 

/ 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

retirada do Projeto de Lei n° 88, de 1999, da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1999. 

GF R 317 230042 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

".", 

NA SESSAO 
, 

ORI1INARIA DO DIA 

matvot.sam 
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REQUERIMENTO 

Senhor Preside 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
regimentais, a retirada do(a) PL y P SY - fi / J J , constante 

i 

da pauta da presente sessão. 

Sala das 

, 

J) t:f Wfr1.- 'fL PiI I~ te- () 

Vr c ~ - L. {~ 612.. ó ~ r 

----------------------------- - -
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Estabelece normas gerais para a prestação voluntária 
de serviços administrativos e de serviços auxiliáres 
de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e nos 
Corpos de Bombeiros Militares e dá outras proVI­
dencias . 

o CONGRESSO NACIO~AL decreta : 

Art . 10 Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntária de servi­
ços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e nos Corpos 
de Bombeiros Mjlitares, observadas as disposições desta Lei . 

Art . 2° A prestaçao voluntária dos serviços terá duração de um ano, prorrogável por, no 
máximo, igual 

Parágrafo Único . O prazo de duração da prestaçào voluntária poderá ser inferior ao esta­
belecido no caput deste artígo nos seguintes casos: 

I· em virtude de solicitação do interessado; 
II- quando o voluntário apresentar conduta in.compatível com os serviços prestados; ou 
lIl- em razão da natureza do serviço prestado. 

Art . 3° Poderão ser admitidos como voluntários à prestação dos serviços: 

1- homens, maiores de dezoito e menores de vinte e tres anos, que excederem às necessi· 
dades de incorporação das Forças Annadas~ e 

Il- mulheres, na mesma faixa etária.. 

Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelecerào : 



• 

t~OV-09-'39 TUE 11: 18 At-l • 1 / "'1 / 
P.01 

(Fls . nO 02 do Substitutivo do PL nQ 88(99) 

1- O número de voluntários aos serviços, que não poderá exceder a proporção de um vo­
luntário para cada cinco integrantes do efetivo determínado em lei para a respectiva Polícia Militar ou 
Corpo de Bombeiro Militar: 

[1- os requisitos necessários para o desempenho das atividades insitas aos servíços a serem 
prestados; e 

IIJ- o critério de admissão dos yoluntarios aos serviços. 

An. 5° Os voluntários admitidos fazem jus ao recebimento de auxílio mensal, de natureza 
jurídica indenizatória. a ser fi'íado pelos Estados e pelo Distrito Federal, destinado ao custeio das despe~ 

sas necessárias à execução dos serviços a que se refere esta Lei . 

§ 10 O auxilio mensal a que se refere este artigo não poderá exceder dois salários lHúnlilúS.· 
§ 2() A prestação voluntária dos serviços não gera vinculo empregatício. nem obrigação de 

natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer outros casos para a prestação 
de serviços voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares, à exceção do exercí­
cio do poder de policia. 

Art1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

• 

(ArquIvo SUBSTPL 83.Doc) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI KO 88, DE 1999 

Estabelece normas gerais para a prestação voluntária 
de semços administrativos e de serviços auxiliares 
de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e nos 
Corpos de Bombeiros ~tilitares e dá outras provI­
dencias . 

o CONGRESSO NACIOr\AL decreta : 

Art . 10 Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntária de servi­
ços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e nos Corpos 
de Bombeiros ~{ilitares J observadas as disposições desta Lei . 

Art . 20 A prestaç10 voluntária dos serviços , 
máximo, igual periodoJw 1 '1 '"8::6 ÇS2ilát d 111 G ai da 

,t):tJ2Zl$:tr J 

terá duração de um ano, prorrogável por, no 
I ' FI'I";I; ;.~ 'I" (l42~ •• ",b .. I!I ~ 

Parágrafo Único. O prazo de duração da prestação voluntã-ria poderá ser inferior ao esta­
belecido no caput deste artigo nos seguintes casôs: 

1- em virtude de solicitação do interessado; 
II- quando o voluntário apresentar conduta in.compatível com os serviços prestados; ou 
llI- em razão da natureza do serviço prestado. 

Art . 3° Poderào ser admitidos como voluntários à prestação dos serviços: 

I~ homens, maiores de dezoito e menores de vinte e três anos, que excederem às necessi­
dades de incorporação das Forças Annadas: e 

I1- mulheres, na mesma fajxa etária.. 

Art. 4Q OS Estados e o Distrito Federal estabelecerào : 
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(Fls. no) 02 do SubstItutivo do PL n~ 88 /99) 

I- O número de voluntários aos serviços, que não poderá exceder a proporção de t;m vo­
luntário para cada cinco imegrantes do efetivo deterr:lÍnado em lei para a respectiva Policia ~1i1itar ou 
Corpo de Bombeiro Militar: 

n- os requisitos necessários para o desempenho das atividades ínsitas aos serviços a serem 
prestado~ e 

UJ- o critério de admissào dos voluntarios aos serviços. 

Art. 5° Os voluntários admitidos fazem jus ao recebimento de auxílio mensal, de natureza 
jurídica indenizatória. a ser fL'Cado pelos Estados e peto Distrito Federal, destinado ao custeio das despe­
sas necessárias à execução dos serviços a que se refere esta Lei . 

§ l° O auxílio meru;al a que se refere este artigo não poderá exceder dois salários IflÚUiII()!I..· 
§ 2() A prestaç.ão voluntária dos serviços não gera "ínculo empregatício. nem obrigação de 

natureza trabalhista, pre\idenciária ou afim . 

Os Estados e o Distrito F ederaI poderão estabelecer outros casos para a prestação 
de serviços voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares. à exceção do exercÍ­
cio do poder de policia. 

Art~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

• 

(ArquIvo SUBSTPL S3.Doc) 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 
Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário. de caráter temporário nas 
condições previstas nesta lei e na regulamentação estadual. 

Art. 20 O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 
corpos de bombeiros militares terá por finalidade a execução de atividades 
administrativas dos serviços auxiliares de saúde e defesa civil , além de outras que o 
Estado determinar em regulamentação própria. 

§ 10 E vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 
exerClClO do poder de polícia nas vias públicas. exceto em área de segurança 
regulamentada. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal. 
mediante proposta do Comandante Geral , disciplinará as atividades que serão 
realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 30 O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário . no 
âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá o critério de 
seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 
Forças Armadas e que estiverem aptos para as atividades que irão desempenhar. 

§ 10 Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e 
tiverem entre 18 e 21 anos de idade completos, desde que em dia com o serviço 
militar. 

§ 2 0 O efetivo a ser aproveitado não poderá exceder à 
proporção de 20% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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saúde e colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas. 

§ 3° O efetivo incorporado, em cada Unidade da Federação, 

respeitado o limite fixado no parágrafo anterior, não poderá exceder à proporção de 1 

(um) voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a 

instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias 

militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição e a 

regulamentação estadual . 

Art. 5° Obedecido o disposto na legislação federal, caberá à 

Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço auxiliar 

voluntário. 

Art. 6° O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à 

lei penal militar, aos regulamentos e às normas da respectiva instituição, podendo 

ser desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral. em razão da 

prática de transgressão disciplinar. devidamente apurada. 

Parágrafo único. Q prestador do serviço aUXiliar voluntário 

poderá. quando autorizado pela respectiva Instituição. portar armamento 

exclusivamente no exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o porte quando 

em trânsito ou em folga. 

Art. YO Aplica-se o disposto, na presente lei , à Polícia Militar e 

ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. se Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em de de 1999 . 

. --- -
DEPUTADO ISON ANDRINO 

~ 

6 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Autor: Deputado Alberto Fraga 

Relator: Deputado Edison Andrino 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 
Alberto Fraga, pretende autorizar a realização. nas polícias militares e nos corpos de 
bombeiros militares. de um serviço auxiliar e voluntário que terá por finalidade a 
execução de atividades administrativas e de defesa civil , além de outras que o 
Estado ou Distrito Federal determinar em regulamentação própria. Exclui-se das 
atividades a serem desempenhadas pelos integrantes desse serviço, o exercício do 
poder de polícia em vias públicas, exceto nas áreas de segurança regulamentada. 

Concorrerão a esse serviço os jovens, entre 18 e 21 anos, que 
excederem às necessidades de incorporação nas Forças Armadas para fins de 
serviço militar obrigatório, devendo ser mantida dentro das corporações a proporção 
de cinco militares estaduais profissionais para um militar estadual voluntário. 

Estabelece o projeto que compete ao Estado legislar sobre as 

1 
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condições de incorporação, emprego, vencimentos, uniformes, treinamento, 

assistência de saúde e desincorporação. 

Por fim, estabelece a proposição que o prestador do serviço 

auxiliar voluntário submete-se à lei penal militar e a ele se aplica a Lei n° 4.375, de 

17 de dezembro de 1964 - Lei do Serviço Militar (LSM). 

Em sua justificativa, o insigne Autor aponta como fundamentos 

para a criação do serviço auxiliar voluntário nas polícias e corpos de bombeiros 

militares: 

a) a necessidade dessas organizações de possuírem um 

quadro temporário para prestar apoio nas atividades administrativas, liberando e 

disponibilizando o efetivo permanente de policiais e bombeiros para a atividade-fim: e 

b) oferta de opção de emprego e de profissionalização para 

jovens que forem dispensados da prestação do serviço militar obrigatório. 

Apreciado. em conjunto com o Projeto de Lei n° 2.236, de 1996, 

do Deputado Padre Roque, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

(CCJR) , em reunião ordinária realizada no dia 1° de junho de 1999, a proposição foi 

considerada constitucional. jurídica e de boa técnica legislativa. nos termos do 

Substitutivo do Relator. O Projeto do Deputado Padre Roque - Projeto de Lei nO 

2.236. de 1996, - foi considerado inconstitucional. injurídico e com falta de técnica 

legislativa. 

O Substitutivo do Relator. na CCJR, promoveu no texto original 

do projeto as seguintes alterações: 

a) substituiu a expressão "poderão instituir" , pela expressa0 

"fica instituído", no art. 1°; 

b) suprimiu a expressa0 "Distrito Federal" , no art. 2°, e a 

expressão "serão consideradas de interesse militar, conforme prevê o art. 4°, 
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parágrafo único, da lei federal nO 4.375, de 17 de agosto de 1964", no art. 2°, § 2°: 

c) acrescentou a expressão "desde que em dia com o serviço 

militar" , no art. 3°, § 1°; 

d) reduziu o período de prorrogação do serviço voluntário para 

um ano e meio, no art. 4°; 

e) suprimiu o art. 5°, renumerando os demais; 

f) suprimiu a expressão "especialmente no tocante as 

condições de incorporação, emprego, vencimentos, uniformes. treinamento. 

assistência de saúde e desincorporação", no art. 6°: e 

g) suprimiu o art. 8°. 

Cabe a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional apreciar o mérito da proposição, nos termos do art. 32, XI , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe destacar que entendemos que as 

modificações propostas pela CCJR aperfeiçoam o texto original , corrigindo 

imperfeições do projeto, razão pela qual, faremos a análise do mérito tomando-se 

não o texto original , mas o texto do Substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

A proposição tem um objetivo principal: supnr o atendimento 

das necessidades burocráticas e administrativas das polícias militares com o uso de 

um efetivo não-permanente, com a conseqüente liberação dos policiais e bombeiros 

militares profissionais para a execução das suas atividades-fim. 

GER 3 1723004-2 (J UN/991 
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Trata-se, sem dúvida, de um nobre objetivo, uma vez que a 

liberação dos militares estaduais profissionais para a execução de suas missões 

constitucionais tem por finalidade a melhoria dos serviços prestados à população, por 

esses órgãos de segurança pública. 

As correções feitas pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação afastam quaisquer elementos que pudessem comprometer a qualidade 

do mérito da proposição. 

Trata-se de solução simples que permitirá, em curto espaço de 

tempo e sem maiores custos financeiros, que os Estados façam frente à necessidade 

do sociedade brasileira de ter mais policiais nas ruas e melhor nível de segurança. 

Sem dúvida, essa iniciativa vem ao encontro dos anseios da 

população brasileira, a qual cumpre a nós, Parlamentares, servirmos de porta voz 

nesta Casa. 

Assim, louvando a iniciativa do insigne Deputado Alberto Fraga, 

entendemos que a proposição sob apreciação deva ser aprovada no mais breve 

espaço de tempo possível , apenas adotando-se as correções feitas pela CCJR, que 

Incorporamos em um Substitutivo que- estamos apresentando anexado a este 

Parecer. 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste Projeto de Lei 

n° 88, de 1999, nos termos do Substitutivo em anexo. 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

~-==::;:::::==== -~ ) 
DEPUTADO EDISON..ANDRINO 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRJESKDÊNCKA DA CÂMARA DOS DJEJPl!JT A DOS 
SJECRJETARKAoGJERAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quinta-feira, 11 de novembro de 1999. (09:00) 

Seção de Autógrafos Pág ina: 00 I 
-- ---

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PL. 0088-8/99 

Autor: ALBERTO FRAGA 

Ementa: Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep . José Pimentel (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. JOSÉ PIMENTEL 
(PT). 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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DO DIA 11/11/99 

(QUKNTA=JF1EKRA) 

(às 9h) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
regimentais, a retirada doCa) .D L, g 3 - t I ~::J . constante 
da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões. em J I ele Y'vO \X~o c:J-<­

I 9 '1 rl 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Dê-se ao artigo ~o, do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, apresentado ao Projeto de Lei n° 88, de 
1999, a seguinte redação: 

Art. ~ - É vedada a utilização dos prestadores voluntários de serviços 
para o exercício do poder de polícia. 

Sala das sessões, em 11 de novembro de 1999 . 

Dep eraldo Meia 
Vice-líder do PT 

GER 3 17 23004-2 IJUN/99 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Dê-se ao artigo ~o, do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, apresentado ao Projeto de Lei n° 88, de 
1999, a seguinte redação: 

Art. €R - É vedada a utilização dos prestadores voluntários de serviços 
para o exercício do poder de polícia. 

Sala das sessões, em 11 de novembro de 1999 . 

/ 

Dep eraldo Meia 
Vice-líder do PT 

,I 

fPÇ 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 88-8/99 
(Substitutivo) 

Emenda de Plenário n° ----

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art.... É vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou uso de 
armas de fogo pelos prestadores de serviço social voluntário. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99 ) 

Sala das Sessões, em 11/11/99 
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• 
/ 

Dep~ ... ,~o Ev sio Farias 
~BJSP 

á:ké' r ~ . Ó:~~_lj! 
VI v .. c'/-t f-r_C 
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I __ - i ..... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 88-8/99 
(Substitutivo) 

Emenda de Plenário n° ----

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art .... É vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou uso de 
armas de fogo pelos prestadores de serviço social voluntário. 

Sala das Sessões, em 11/11/99 

/ 
'-
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - FICAM PREJUDICADOS: O PROJETO 
PRINCIPAL, OS SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E DA 
COMiSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E AS 
EMENDAS A ELE APRESENTADAS. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 
a retirada do Projeto de Lei n° 88, de 1999, da pauta da presente 
sessão. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 1999. 

Deputado 
Lí 

tJ-vp. 

GFR 3 17230042 (JUN/991 
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PROJETO DE LEI N° 88-A, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
88, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUXILIAR E 
VOLUNTÁRIO NAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 
MILITARES. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO 
(RELAOR: SR. INALDO LEITÃO). PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO .J.JkJ ................ J ......... ~ ..................................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO EDISON ANDRINO ........................................ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



PROJETO DE LEI N° 88-A, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
88, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUXILIAR E 
VOLUNTÁRIO NAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 
MILITARES. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO 
(RELAOR: SR. INALDO LEITÃO). PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL. 

Jo~V" " { \ <- l.q (AJv wJ"" v 'r-r t k, \ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ... . ()FJ.U. ...... ~ .. ~ ..... l..f: .. .L ... r ........ : ... ..... : .. .. .. .. ... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO EDISON ANDRINO ........ .. ... ... .......... .. ........ .. .. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

---------- - -- - - - - -

l 
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- I 
Submeta-se ao Plcnár-io . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em / / 99 Presidcntc 

Requerimento 
(Do Sr. Luiz Antonio Fleury e outros) 

Senhor Presidente: 

i~ f if 
Requer regime de urgência na apreciação do rojeto de 
Lei n.o 88, de 1999, do senhor Alberto Fraga. 

Nos tennos do art . 155 do Regimento Interno, requeremos a V. Exil., 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei n.o 88, de 1999 do senhor 
Alberto Fraga, que dispõe sobre o Serviço Auxiliar e Voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Sala das Sessões, em ?? /11 r.? "1.. de 1999. 

r\n1~.yri ., ,,,,,,,,. 1 ./"" tonio Fleury 
-SP I 

, - '--C,--_ ~-- J> J-- L- /Jj 
c;:::::::-

/[ (13 52 °' 
/ 

__ jlnvYJ __ / -J 0 C 

-
/ 

/ 
.~ ; -

) 
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cAM/'lfl.A OOS DEPUTAOOS 

~ 
pnOJETO DF. LEI N", Df, 199~ 

Disptie sobre () Serviço ílllxiliar r. vollmtúio Ilas Policias 
MilitEHcs c Corpog de Romheiros ~1ilitarc~ . 

Alt l° Ch Estados e () Di~trito Feder,,1 poderão instittlir !Ias Polícias 1\fililares e os 
Corpos de Bombeiros Militares. Forças ÂlIxilinres e reserv;\ do Exército u serviço au:'(iliar e 
voluntário. ele can\ter tempon\rio. (15 r.onrlições pr~\'ist(\s !Iestn lei e 1\(\ regul!\mclltí\ção 
etitlldulll . 

Art. 2" O serviço Ilwdliar voluntário , ttas polír.ias rnilitnres e corpos de bombeiros 
rnilitn.res terá por fi nalidade a execução de tltí vi dadcs ad mi!l i sI la! i Vil s, serviços RllX i li ares dc 
saúde e defesll civil, além de outras que o Estado (lU o Distrito Federal dcterminar cm 
(egul~mcntllçi\o própria. 

§ 10 É vedado ao prestador do Serviço Auxiliar Voluntario o excr cicio do poder de 
policia nas via!! públicas. exceto em Mca de segurança rcgulnmentRull . 

§ 20 O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Fedeml. mediante proposta do 
Coml\nd~nte Geral, disciplinará IlS ntividades que. realizadas pelos prestnuorcs do serviço 
auxiliar voluntário. serão consideradas de intcrC!se militar, conforme prevê o art 4°, 

p.nigfafo iHlieo, d. Lei Fademl n' 4375, de 17 da agosto de 1964. :Jtt 
Art. 30 O recrutamento ['n.ra () serviço auxiliar volulltário. no âmbito d:t.CJ polícins 

militrues e corpos de bombeiros militares, obedecerá ao critério de seleção elltre os alistados 
que e:tcNJ~rcm ns f1ece~sidades de incorporação nM f orç<ls Armadas e que estiverem aptos 
pllfa as I\tlvic.l~c.le! que irlio desernpenlmr. 

9 l l1 Seri\o incorporndos os que forem voluntérios ;'lO servilfo e ti"cl cm entt C 18 e 21 
!l.nOll de id!\dc completos . 

§r O efetivo a ser incorporAdo. não poderá exceder li proporçilo de 20% (vinte por 
cento) do efetivo de brasileiros aptos em in.peção ele snúdc C coloc~ltJos em excesso 
de contigente por haverem ultr apassRdo as necessidntles de il1corpora~'ão 1111.'1 forças 
Armlldas. 

~ 3" O ef~tivo incorporado em cada Unidade da Federação, respeitAdo o limite fixndo 
!to p(\filgrafo ntlterior, llão potlendo exceder à proporçuo de I (um) \ ollltltârio para 
c~d!\ 5 (cinco) integrantes do efetivo delermíll;\do em lei para a illstítllição policial 
rnHitttr ou bombeiro Illilitl\r. 

Art. '1" !\ prcstl1çnO do serviço l1uxiliar volunt;i.rin n;\s polícias rlJilit<trrs c corpos de 
bomb"íros militn.res tera n dlll nção dr. O I (um) ,mo. podendo o presl;\dor. drsse 
sl'(vi)~o clIglljlll-.se por lIlnis III (um) (lI! 2 (dois) ~nog. 110 IllrlX i 111() ()bservndo (1 

intNesse dn instituição e fi regulnrnenll1(;no ~tndtlill 

GER 3. 17 .23.0M·í! (Jtlfll97) 
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CÁMArtA DOS DEPUTADOS 

Art. 5" A {]nião rará n supervisão dO!l efeti vos. convocação e mobilização dos 

prestadores do serviço auxilinr volllntn.tio 

Art. 6° O~decid() fiO disposto lJ;l legislnç1io fedeml. caberá à Ul1idélde FederativR 

disciplinar a !tituaç!lo jurídica clo~ ptestndc)I es do serviço nuxiliéH \'(\Iuntúi o. P'\pecialrnente 

110 toc.ante às condiçõe~ de illcorpornçáo, emplego. vencimcntos. uniformes . treinttmento 

ll5~i!Jt~t1ci/l do sAude desincor poraçào 

Art. 7" O prestador cio serviço rHl~ilinr voluntário submete-se à lei penal militar. aos 

regul!unentoll e ilg normas da rC'spectiva (ngtituiçffo, podclldo "cr desincorporado 

suml)rjom~llte, por !lto do Cornnmlnnte Ciem!. em r!vJio ua prÁtica de transgressão disciplinar. 

devidamente RpUrfldfl . 

rlfÁgfllfo único O prestador do senriço auxilinr voluntário poderá. qualldo autorizado 

pela r09pecliva IIlstituição. pOI1í1r arnH\IllCllto CXCIIl~ivBmcllte !lO excrcício de suas 

atividade!, sM1do~lhe vedado o porte quando em trânsito ou de folga . 

Art. 8" ;\plica-~e, 1\0 prestador do serviço auxiliar voluntário instituído por esta lei. o 

previsto pAra os integrantes du.'! polícias rnilitares e corpos de bombeiros militares na Lei nO 

4.375, de! 17 de dezembro de 1964 (LSM) e resJ1ectivn r egulnmentnção . 

Art. ~ Est~ lei entrará cm vigor l1a datn de sua publicação. 

S"lJ\ dng Sessões. em 2.5de fevereiro tle 1999 

Df!pllt~dn .JOAO ALBERTO FRAGA SIL YA . 

~ , ~ 
"- . ---. - -----

JUSTIlICA<,:ÃO 

As pollcins milifl\Ies e corpos de bOfTIoeirot; militareg. instituições rnilil81c~ 

respon!Aveis pela segurança pública têm n neces~id.de dc um quadro temporãl io para pre~ar 

opaio 11M atividades administrRtivns, liberando e disponihilÍ7:anuo (l efetivo pronto de 

policiai, e bombeiro!! pan u atividade fim da fnstituiçâo 

Nos diRR ntl.1ni!! lemos ~s5istido um número cada '·ez Itmls crescente tio 

desemprflgo e os jovens que ntingem !l idade do ~erviço militnr estão rrolltos parn entrRr no 

merco.do de trabalho e ao ~ereJll dispellSados do serviço Illililnr ficam ~('m IlmR 

prol1S9lonnlix.nçAo e oroTtllnidade de illici"r () seu primeiro emJ1rego. 

Em pl\tses desen volvido do mundo como a França temos (\ prrc;lnçãl1 de serviço 

nas instituições ue segurança ptibliCi"I 0 com CCne7.ft rssa medida Il.tinge \'111 ins \ (!rtentes dAS 

necessidRdc!l soci.\\i.'3. lamo P(lIR o jovem. pum A rw1tituiç"o. r<Ha " seglll :ll1çn I'll"fic-a t~ pllrn 11 

sociedAde que com cel1eln tel<llllnis policiais e bombeil os 11(\5 11Ia$ dCll1rlo -ll1r ~e~ur;Hlçl\ 

GeR :I 1 i,23.001·2 (Jut~7) 
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PROJETO DE LEI N° 88-A, DE 1999 

(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
88, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUXILIAR E 
VOLUNTÁRIO NAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 
MILITARES. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
mSTIçA E DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO 
(RELAOR: SR. INALDO LEITÃO). PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL. 

1 ~ t ' 0 <---- IL LI '> dLo ) vIÁ V1 l- ,,,--l, , " 
~ [ lv~ 

y ~V"V ~. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONÇEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO VALD6MIRQ l t jiCER ... f1v.-.1t.~. vkl .... :h.A/\Â c" 

(1« ){'_ / 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO EDISON ANDRINO ........................................ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



PROJETO DE LEI N° 88-A, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

DISCUSSÃO, EM TU RNO ÚN ICO, DO PROJ ETO DE LEI N0 
88, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUXILIAR E 
VOLUNTÁRIO NAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 
MILITARES. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, , 

JURlDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO 
(RELAOR: SR. INALDO LEITÃO). PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO~ E DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVI O PÚBLICO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO . ./t: .. ! .... ~ ............ J. .. ........................................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO EDISON ANDRINO ...... .. ....... ............... ......... . . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



OPROffiTOFOIEMffiNDADO 

PARA OFERECE PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMmISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
CONCEDO A PALA VRA AO DEPUTADO V ALDO MIRO MEGER .... ... ... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ..... ... ... ... ..... .... ... .... ........ .... ..... ..... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO JNALDO LEITÃO ...... ... .... ....... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 

------------ - --- ----



r ... n...... n • . • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

e Nos termos regimentais , requeiro a Vossa Excelência, A 

RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO DE LEI N° ,>':? , de ;:;-'l l/, constante do 
i 

,;..-

item ~-I da Ordem do Dia de hoje, para melhor análise da matéria por parte da 

nossa Bancada. 

Sala das Sessões, em -Y( de (/L-/? t It i . de 199f 

Deputado __ -+--+-_"_-_____ _ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presi 

Requeremos a Vossa Excelência. nos termos 
regimentais. a retirada dota) e L (fo~/3'; . constante 
da pauta àa presente sessão . 

Sala das Sessões. em j l-li· J ) 



PROJETO DE LEI N° 88-B, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
88-A, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUXILIAR E 
VOLUNTÁRIO NAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 
MILITARES. TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO: À COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ARNALDO FARIA DE SÀ); E À 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 
PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO.(RELA TOR: SR. EDISON 
ANDRINO); E DA COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E , 
TECNICA LEGISLA TIV A, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
INALDO LEITÃO). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Autor: Deputado Alberto Fraga 

Relator: Deputado Edison Andrino 

• 
o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Alberto Fraga, pretende autorizar a realização, nas pol ícias militares e nos corpos de 

bombeiros militares, de um serviço auxiliar e voluntário que terá por finalidade a 

execução de atividades administrativas e de defesa civil , além de outras que o 

Estado ou Distrito Federal determinar em regulamentação própria. Exclui-se das 

atividades a serem desempenhadas pelos integrantes desse serviço, o exercício do 

poder de polícia em vias públicas, exceto nas áreas de segurança regulamentada. 

Concorrerão a esse serviço os jovens, entre 18 e 21 anos, que 

excederem às necessidades de incorporação nas Forças Armadas para fins de 

serviço militar obrigatório, devendo ser mantida dentro das corporações a proporção 

de cinco militares estaduais profissionais para um militar estadual voluntário. 

Estabelece o projeto que compete ao Estado legislar sobre as 

1 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



r 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

condições de incorporação, emprego, vencimentos, uniformes, treinamento, 

assistência de saúde e desincorporação. 

Por fim, estabelece a proposição que o prestador do serviço 

auxiliar voluntário submete-se à lei penal militar e a ele se aplica a Lei nO 4.375, de 

17 de dezembro de 1964 - Lei do Serviço Militar (LSM). 

Em sua justificativa, o insigne Autor aponta como fundamentos 

para a criação do serviço auxiliar voluntário nas polícias e corpos de bombeiros 

militares: 

a) a necessidade dessas organizações de possulrem um 

quadro temporário para prestar apoio nas atividades administrativas, liberando e 

disponibilizando o efetivo permanente de policiais e bombeiros para a atividade-fim: e 

b) oferta de opção de emprego e de profissionalização para 

jovens que forem dispensados da prestação do serviço militar obrigatório. 

Apreciado, em conjunto com o Projeto de Lei n° 2.236, de 1996, 

do Deputado Padre Roque, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

(CCJR), em reunião ordinária realizada no dia 1° de junho de 1999, a proposição foi 

considerada constitucional. jurídica e de boa técnica legislativa. nos termos do 

• Substitutivo do Relator. O Projeto do Deputado Padre Roque - Projeto de Lei n° 

2.236, de 1996, - foi considerado inconstitucional , injurídico e com falta de técnica 

legislativa. 

O Substitutivo do Relator, na CCJR, promoveu no texto original 

do projeto as seguintes alterações: 

a) substituiu a expressão "poderão instituir" , pela expressa0 

"fica instituído", no art. 1°; 

b) suprimiu a expressão "Distrito Federal", no art. 2°, e a 

expressão "serão consideradas de interesse militar, conforme prevê o art. 4°, 
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parágrafo único, da lei federal nO 4.375, de 17 de agosto de 1964", no art. 2°, § 2°: 

c) acrescentou a expressão "desde que em dia com o serviço 

militar", no art. 3°, § 1°; 

d) reduziu o período de prorrogação do serviço voluntário para 

um ano e meio, no art. 4°; 

e) suprimiu o art. 5°, renumerando os demais; 

f) suprimiu a expressão "especialmente no tocante as 

condições de incorporação, emprego, vencimentos, uniformes, treinamento. 

assistência de saúde e desincorporação". no art. 6°: e 

g) suprimiu o art. 8° 

Cabe a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional apreciar o mérito da proposição, nos termos do art. 32, XI , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe destacar que entendemos que as 

modificações propostas pela CCJR aperfeiçoam o texto original , corrigindo 

imperfeições do projeto, razão pela qual, faremos a análise do mérito tomando-se 

não o texto original , mas o texto do Substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

A proposição tem um objetivo principal: suprir o atendimento 

das necessidades burocráticas e administrativas das polícias militares com o uso de 

um efetivo não-permanente, com a conseqüente liberação dos policiais e bombeiros 

militares profissionais para a execução das suas atividades-fim. 
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Trata-se, sem dúvida, de um nobre objetivo, uma vez que a 

liberação dos militares estaduais profissionais para a execução de suas missões 

constitucionais tem por finalidade a melhoria dos serviços prestados à população, por 

esses órgãos de segurança pública 

As correções feitas pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação afastam quaisquer elementos que pudessem comprometer a qualidade 

do mérito da proposição. 

Trata-se de solução simples que permitirá , em curto espaço de 

tempo e sem maiores custos financeiros, que os Estados façam frente à necessidade 

do sociedade brasileira de ter mais policiais nas ruas e melhor nível de segurança. 

Sem dúvida, essa iniciativa vem ao encontro dos anseios da 

população brasileira , a qual cumpre a nós, Parlamentares, servirmos de porta voz 

nesta Casa. 

Assim, louvando a iniciativa do insigne Deputado Alberto Fraga, 

entendemos que a proposição sob apreciação deva ser aprovada no mais breve 

espaço de tempo possível , apenas adotando-se as correções feitas pela CCJR, que 

Incorporamos em um Substitutivo que estamos apresentando anexado a este 

Parecer . 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste Projeto de Lei 

nO 88, de 1999, nos termos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

-= -
~-- /--'- ----' ) 

DEPUTADO EDISON ANDRINO 
RELATOR 

LI. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário, de caráter temporário nas 

condições previstas nesta lei e na regulamentação estadual. 

Art. 2 0 O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e 

corpos de bombeiros militares terá por finalidade a execução de atividades 

administrativas dos serviços auxiliares de saúde e defesa civil , além de outras que o 

Estado determinar em regulamentação própria. 

§ 10 E vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 

exerclclo do poder de polícia nas vias públicas, exceto em área de segurança 

regulamentada. 

§ 20 O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal. 

mediante proposta do Comandante Geral , disciplinará as atividades que serão 

realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 30 O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 

âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá o critério de 

seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 

Forças Armadas e que estiverem aptos para as atividades que irão desempenhar. 

§ 10 Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e 

tiverem entre 18 e 21 anos de idade completos, desde que em dia com o serviço 

militar. 

§ 20 O efetivo a ser aproveitado nao poderá exceder à 

proporção de 20% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de 
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saúde e colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas. 

§ 3° O efetivo incorporado, em cada Unidade da Federação, 

respeitado o limite fixado no parágrafo anterior, não poderá exceder à proporção de 1 

(um) voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a 

instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias 

militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição e a 

regulamentação estadual. 

Art. 5° Obedecido o disposto na legislação federal , caberá à 

Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço auxiliar 

voluntário. 

Art. 6° O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à 

lei penal militar, aos regulamentos e às normas da respectiva instituição. podendo 

ser desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral. em razão da 

prática de transgressão disciplinar. devidamente apurada. 

Parágrafo único. O prestador do serviço auxiliar voluntário 

poderá quando autorizado pela respectiva Instituição. portar armamento 

exclusivamente no exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o porte quando 

em trânsito ou em folga. 

Art. r Aplica-se o disposto, na presente lei , à Polícia Militar e 

ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em de de 1999 . 

. -
DEPUTADO ISON ANDRINO 

~ 

6 
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-REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° sS-C, DE 1999 

Estabelece normas gerais para a pres­
tação voluntária de serviços adminis­
trativos e de serviços auxiliares de 
saúde e de defesa civil nas Polícias 
Mili tares e nos Corpos de Bombeiros 
Militares e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os Estados e o Distrito Federal poderão ~ns­

tituir a prestação voluntária de serv~ços administrativos e de 

serv~ços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias 

Mili tares e nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as 

disposições desta Lei. 

Art. 2° A prestação voluntária dos serv~ços terá du-

ração de um ano, prorrogável por, no máximo, igual período, a 

critério do Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral da res­

pectiva polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar. 

Parágrafo único. O prazo de duração da prestação vo­

luntária poderá ser inferior ao estabelecido no caput deste 

artigo nos seguintes casos: 

I - em virtude de solicitação do interessado; 

11 - quando o voluntário apresentar conduta incompa­

tível com os serv~ços prestados; ou 

111 - em razão da natureza do serv~ço prestado. 

" 
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Art. Poderão ser admitidos como voluntários 
, 
a 

prestação dos serv~ços: 

I homens, maiores de dezoito e menores de vinte e 

três anos, que excederem às necessidades de incorporação das 

Forças Armadas; e 

II - mulheres, na mesma faixa etária. 

Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelece-

rao : 

I o número de voluntários aos serv~ços, que não 

poderá exceder a proporçao de um voluntário para cada cinco 

integrantes do efetivo determinado em lei para a respectiva 

Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

II - os requisitos necessários para o desempenho das 

atividades ínsitas aos serv~ços a serem prestados; e 

III o critério de admissão dos voluntários aos 

serv~ços. 

, 
Art. 5° E vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou 

uso de armas de fogo pelos prestadores de serviço social vo­

luntário. 

Art. 6 ° Os voluntários admitidos fazem JUS ao rece-

bimento de auxílio mensal, de natureza jurídica indenizatória, 

a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, desti-

nado ao custeio das despesas necessárias à execução dos serv~­

ços a que se refere esta Lei. 

§ 1 ° O auxílio mensal a que se refere este artigo 

não poderá exceder dois salários mínimos. 

§ 2 ° A prestação voluntária dos serv~ços nao gera 

vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 

previdenciária ou afim . 

Art. 7° Os Estados e o Distrito Federal poderão 

estabelecer outros casos para a prestação de serv~ços voluntá-
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rlos nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Milita­

res, à exceção do exercício do poder de polícia. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 1999 

LG-A~O 

GFR 3.17 23 0042 IJUN/99\ 
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Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetído à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 88, 

de 1999, da Cãrnara dos Deputados, que "Estabelece normas 

gera1s para a prestação voluntária de serviços administrativos 

e de serv1ços auxiliares de saúde e de defesa civil nas 

T')olícias Mili tares e nos Corpos de Bombeiros Mili tares e dá 

ou tras providências", 

Constituição Federal. 

de acordo com o caput do art. 65 da 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

\ ",l ~. _ 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Estabelece normas gerais para a pres­
tação voluntária de serviços adminis­
trativos e de serviços auxiliares de 
saúde e de defesa civil nas Polícias 
Mili tares e nos Corpos de Bombeiros 
Militares e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os Estados e o Distrito Federal poderão 1ns­

tituir a prestação voluntária de serv1ços administrativos e de 

serV1ços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias 

Mili tares e nos Corpos de Bombeiros Mili tares , observadas as 

disposições desta Lei. 

Art. 2° A prestação voluntária dos serV1ços terá du-

ração de um ano , prorrogável por, 
, . 

no maX1mo, igual período, a 

critério do Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral da res­

pectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar . 

Parágrafo único. O prazo de duração da prestação vo­

luntária poderá ser inferior ao estabelecido no caput deste 

artigo nos seguintes casos: 

I - em virtude de solicitação do interessado; 

II - quando o voluntário apresentar conduta incompa­

tível com os serv1ços prestados ; ou 

III - em razão da natureza do serV1ço prestado. 
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Art. Poderão ser admitidos como voluntários 
, 
a 

prestação dos serviços: 

I homens, maiores de dezoito e menores de vinte e 

três anos, que excederem às necessidades de incorporação das 

Forças Armadas; e 

II - mulheres, na mesma faixa etária. 

Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelece-

rão: 

I o número de voluntários aos serv~ços, que nao 

poderá exceder a proporçao de um voluntário para cada c~nco 

integrantes do efetivo determinado em lei para a respectiva 

Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

II - os requisitos necessários para o desempenho das 

atividades ínsitas aos serv~ços a serem prestados; e 

III o critério de admissão dos voluntários aos 

serv~ços. 

, 
Art. 5° E vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou 

uso de armas de fogo pelos prestadores de serviço social vo­

luntário . 

Art. 6° Os voluntários admitidos fazem JUS ao rece­

bimento de auxílio mensal, de natureza jurídica indenizatória, 

a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, desti-

nado ao custeio das despesas necessárias à execução dos serv~-

ços a que se refere esta Lei. 

§ 1 ° O auxílio mensal a que se refere este artigo 

nao poderá exceder dois salários mínimos. 

§ 2 ° A prestação voluntária dos serv~ços nao gera 

vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 

previdenciária ou afim. 
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Art. 7 o Os Estados e o Distrito Federal poderão 

estabel ecer outros casos para a prestação de serv1ços voluntá­

r10S nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Milita­

res, à exceçao do exercício do poder de polícia. 

Art. 8 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
-CAMARA DOS DEPUTADOS , ,J5 de de 1999 

\'~---------
~ Ü 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 88-B, DE 1999 

( Do Sr. Alberto Fraga) 

Dispõe sobre o serviço auxil iar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares; tendo pareceres: dos relatores designados pela Mesa em 
substituição às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá), e de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. 
Edison Andrino); e da Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: Dep. 
Inaldo Leitão). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Pareceres dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional. 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (enquanto apensado ao 
PL nO 2.223/96) : 

parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1 ° Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir nas Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros Militares, Forças Auxiliares e reserva do Exército o serviço auxiliar e 
voluntário, de caráter temporário, as condições previstas nesta lei e na regulamentação 
estadual . 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e corpos de bombeiros 
militares terá por finalidade a execução de atividades administrativas, serviços auxiliares de 
saúde e defesa civil, além de outras que o Estado ou o Distrito Federal detenninar em 
regulamentação própria. 

§ 1 ° É vedado ao prestador do Serviço Auxiliar Voluntário o exercício do poder de 
polícia nas vias públicas, exceto em área de segurança r~gulamentada . 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, mediante proposta do 
Comandante Geral, disciplinará as atividades que, realizadas pelos prestadores do serviço 
auxiliar voluntário, serão consideradas de interesse militar, conforme prevê o art. 4°, 
parágrafo único, da Lei Federal nO 4.375, de 17 de agosto de 1964. 

Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no âmbito das polícias 
militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá ao critério de seleção entre os alistados 
que excederem às necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem aptos 
para as atividades que irão desempenhar. 

§ 1 ° Serão incorporados os que forem voluntários ao serviço e tiverem entre 18 e 21 
anos de idade completos. 

§2° O efetivo a ser incorporado, não poderá exceder à proporção de 20% (vinte por 
cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de saúde e colocados em excesso 
de contigente por haverem ultrapassado as necessidades de incorporação nas Forças • 
Armadas. 

§ 3° O efetivo incorporado em cada Unidade da Federação, respeitado o limite fixado 
no parágrafo anterior, não podendo exceder à proporção de I (um) voluntário para 
cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a instituição policial 
militar ou bombeiro militar.. 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias militares e corpos de 
bombeiros militares terá a duração de O I (um) ano, podendo o prestador, desse 
serviço engajar-se por mais O I (um) ou 2 (dois) anos, no máximo, observado o 
interesse da instituição e a regulamentação estadual. 

Art . 5° A União fará a supervisão dos efetivos, convocaçao c mobilização dos 
prestadores do serviço auxiliar voluntário 



• 

Art. 6° Obedecido ao disposto na legislação federal, caberá à Unidade Federativa 
disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço auxiliar voluntário, especialmente 
no tocante às condições de incorporação, emprego, vencimentos, uniformes, treinamento 
assistência de saúde desincorporação. 

Art. 7° O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à lei penal militar, aos 
regulamentos e às normas da respectiva Instituição, podendo ser desincorporado 
sumariamente, por· ato do Comandante Geral, em razão da prática de transgressão disciplinar, 
devidamente apurada. 

Parágrafo único O prestador do serviço auxiliar voluntário poderá, quando autorizado 
pela respectiva Instituição, portar armamento exclusivamente no exercício de suas 
atividades, sendo-lhe vedado o porte quando em trânsito ou de folga. 

Art. 8° Aplica-se, ao prestador do serviço auxiliar voluntário instituído por esta lei , o 
previsto para os integrantes das polícias militares e corpos de bombeiros militares na Lei n° 
4.375, de 17 de dezembro de 1964 (LSM) e respectiva regulamentação. 

Art. 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

" 
Sala das Sessões, em .2$de fevereiro de 1999 

'\, 
\ 

\ - , 
Deputado JOAO ALBERTO FRAGA SILV A\ 

JUSTIFICAÇÃO 

As polícias militares e corpos de bombeiros militares, instituições militares 
responsáveis pela segurança pública têm a necessidade de um quadro temporário para prestar 
apoio nas atividades administrativas, liberando e disponibilizando o efetivo pronto de 
policiais e bombeiros para a atividade fim da Instituição. 

Nos dias atuais temos assistido um número cada vez mais crescente do 
desemprego e os jovens que atingem a idade do serviço militar estão prontos para entrar no 
mercado de trabalho e ao serem dispensados do serviçú militar ficam sem uma 
profissionalização e oportunidade de iniciar o seu primeiro emprego. 

Em países desenvolvido do mundo como a França temos a prestação de serviço 
nas instituições de segurança pública e com certeza essa medida atinge várias vertentes das 
necessidades sociais, tanto para o jovem, para a Instituição, para a segurança pública e para a 
sociedade que com certeza terá mais policiais e bombeiros nas ruas dando-lhe segurança. 

3 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS.;: CeDI 

LEI N° 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 

LEI DO SERVIÇO MILITAR. 

· .................................................................................................................... . 

, 
TITULO I 

-

Da Natureza, Obrigatoriedade e Duração do Serviço Militar 

CAPÍTULO I 
Da Natureza e Obrigatoriedade do Serviço Militar 

............................................................................ '" ...................................... . 

Art. 4° - Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o 
Serviço Militar incorporados em Organizações da Ativa das Forças , 
Armadas ou matriculados em Orgão de Formação de Reserva. 

Parágrafo único. O Serviço prestado nas Polícias Militares, Corpos 

• 

de Bombeiros e outras corporações encarregadas da segurança pública . 
será considerado de interesse militar. O ingresso nessas corporações 
dependerá de autorização de autoridade militar competente e será fixado 
na regulamentação desta Lei. 
· .................................................................................................................... . 
· .................................................................................................................... . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, analisando com o autor do 

Projeto de Lei nO 88, de 1999, e com várias Lideranças, elaboramos um Substitutivo 

que, segundo as várias discussões, atenderia a grande parcela do Congresso 

Nacional . 

O que visa o projeto de autoria do Deputado Alberto Fraga? Ele permite o 

serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 

Militares. 

Art. 1° Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a 

prestação voluntária de serviços administrativos e de serviços 

auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e 

nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as 

disposições que estão estabelecidas no Substitutivo 

apresentado. 

Art. 2° A prestação voluntária dos serviços terá duração 

de um ano, prorrogável por, no máximo, igual período. 

Parágrafo Único. O prazo de duração da prestação 

voluntária poderá ser inferior ao estabelecido no caput desse 

artigo nos seguintes casos: 

I - em virtude de solicitação do interessado; 

- - ---------- ----------- - -

5 
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,,- quando o voluntário apresentar conduta incompatível 

com os serviços prestados; ou 

111 - em razão da natureza do serviço prestado. 

Art. 3° Poderão ser admitidos como voluntários à 

prestação dos serviços: 

I - homens, maiores de 18 e menores de 23 anos, que 

excederem às necessidades de incorporação das Forças 

Armadas; e 

,,- mulheres, na mesma faixa etária. 

Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão: 

! - o número de voluntários aos serviços, que não 

poderá exceder a proporção de um voluntário para cada grupo 

de cinco integrantes do efetivo determinado em lei para a 

respectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

" - os requisitos necessários para o desempenho das 

atividades ínsitas aos serviços a serem prestados; e • 
111 - o critério de admissão dos voluntários aos serviços. 

Art. 5° Os voluntários admitidos fazem jus ao 

recebimento de auxílio mensal, de natureza jurídica 

indenizatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito 

Federal, destinado ao custeio das despesas necessárias à 

execução dos serviços a que se refere esta lei. 



§ 1° O auxílio mensal a que se refere este artigo não 

poderá exceder a dois salários mínimos. 

§ 2° A prestação voluntária dos serviços não gera vínculo 

empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 

previdenciária ou afim. 

Art. 6° Os Estados e o Distrito Federal poderão 

estabelecer outros casos para a prestação de servIços 

• voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 

Militares, à exceção do exercício do poder de polícia. 

Sras. e Srs. Deputados, o texto que li do Substitutivo já contempla uma 

solicitação do Líder do PT, Deputado Geraldo Magela, que não concordava com o 

fato de o Substitutivo, no seu art. 2°, ficar a expressão "a critério do 

Comandante-Geral da respectiva Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar. 

Portanto, a redação fica contida na seguinte expressão: ':4 prestação voluntária dos 

serviços terá duração de um ano, prorrogável por no máximo igual período". 

• Como existe um Substitutivo já apresentado pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional e que regimental e tecnicamente teria a 

preferência, estamos apresentando requerimento para que o parecer da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ora apresentado, tenha a 

preferência na votação, pois, do contrário, este acordo construído não traria os 

resultados almejados não só pelos autores, mas pelos Líderes e pelos demais 

Relatores. 

7 

I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 



8 

Entendemos inclusive que, com essa aprovação, daremos oportunidade a 

vários daqueles que, sendo dispensados do serviço militar, encontrarem dificuldade 

de colocação profissional possam encaixar-se na possibilidade da prestação de 
serviço às Polícias Militares e aos Corpos de Bombeiros por um determinado 

período, sujeito a prorrogação. 

A partir daí criaremos a expectativa de atendimento a vários jovens que 
" 
lO 

~ , estão sem perspectiva no mercado de trabalho e, ao mesmo tempo, várias funções 
cn 
cn 
cn~ 
~(D 
CIO~ 
CIO 

", 0 .... Z 
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burocráticas de polícia que hoje são ocupadas por um policial devidamente 

concursado. Isso poderia fazer com que esse policial fosse exercer as funções 

precípuas de segurança que reclama a população e deixaria essa atividade 

burocrática para esses jovens que prestariam o serviço voluntário. 

Este é õ' Substitutivo que apresento. Oportunamente pediremos, 

regimentalmente, preferência de votação, já tendo sido excluído o texto do antigo 

art. 6°, em razão da necessidade de acordo, para que ele seja retirado. O art. 7° 

passaria a ser o 6°. Haveria supressão de parte do art. 2°, em razão de uma • 

solicitação da Liderança do PT. 

Sr. Presidente, este é o relatório, com o Substitutivo, pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 88, de 1999, pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público. 

I 
I 
I 

I 
I 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Estabelece normas gerais para a prestação voluntária 
de serviços administrativos e de serviços auxilitres 
de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e nos 
Corpos de Bombeiros Militares e dá outras provi­
dências. 

o CONGRESSO NACIOr\AL decreta: 

Art. 10 Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntária de servi­
ços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Policias Militares e nos Corpos 
de Bombeiros Militares, observadas as disposições desta Lei. 

Art . 29 A prestaç!o voluntária dos serviços terá duração de um ano, prorrogável por, no 
máximo, igual 

Parágrafo Único. O prazo de duração da prestação voluntãria poderá ser inferior ao esta­
belecido no caput deste artigo nos seguintes casôs: 

l- em virtude de solicitação do interessado; 
11- quando o voluntário apresentar conduta incompatível com os serviços prestados: ou . . 

IIl- em razão da natureza do serviço prestado. 

Art. 30 Poderào ser admitidos como voluntários à prestação dos serviços: 

1- homens, maiores de dezoito e menores de vinte e tres anos, que excederem às necessi­
dades de incorporação das Forças Armadas~ e 

11- mulheres, na mesma faixa etária. 

Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelecerào: 

I- o número de voluntários aos serviços, que não poderá exceder a proporção de um \'0 

luntário para cada cinco imegrantes do efetivo detenrunado em lei para a respectiva Policia tv1i1itar o' 
Corpo de Bombeiro Militar; 

1I- os requisitos necessários para o desempenho das atividades ínsitas aos serviços a serer. 

prestad.o~ e 
UI- o critério de admissão dos voluntarios aos serviços. 
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Art. 5° Os voluntários admitidos fazem jus ao recebimento de auxílio mensal, de natUreL 
jurídica indenizatória. a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, destinado ao custeio das despe 
sas necessárias à execução dos serviços a que se refere esta Lei . 

§" 1° O auxílio mensaJ a que se refere este artigo não-poderá exceder dois salários múiiiiM., 
§ 20 A prestação voluntária dos serviços não gera vínculo empregatício. nem obrigação dt 

natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

rt. 6:~1fs ,dftfnt~~os ~;Y1(§J5~fr . 
,~ d~o de 194~ Pe. l /,,/~ / / -

Art. Os Estados e o Distrito Federa! poderão estaberecer outros casos para a prestaçãe 
de serviços voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de, Bombeiros Militares, à exceção do exercí­
cio do poder de policia, 

Art1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
, '\ 

I 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 
SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE • 
DEFESA NACIONAL 

1- RELATÓRIO 

Q) 
Q)N 

!:CD 
co "l"" 
co 
o 
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o projeto de lei em epígrafe. de autoria do ilustre Deputado 

Alberto Fraga, pretende autorrzar a realização, nas polícias militares e nos corpos de 

bombeiros militares. de um serviço auxiliar e voluntário que terá por finalidade a 

execução de atividades administrativas e de defesa civil , além de outras que o 

!..J 
.30.. 
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Estado ou Distrito Federal determinar em regulamentação proprra. Exclui-se das 

atividades a serem desempenhadas pelos integrantes desse serviço, o exercício dE> 

poder de polícia em vias públicas. exceto nas áreas de segurança regulamentada. 

Concorrerão a esse serviço os jovens, entre 18 e 21 anos, que 

excederem às necessidades de incorporação nas Forças Armadas para fins de 

serviço militar obrigatório. devendo ser mantida dentro das corporações a proporção 

de cinco militares estaduais profissionais para um militar estadual voluntário. 

Estabelece o projeto que compete ao Estado legislar sobre as 

condições de incorporação. emprego, vencimentos. uniformes, treinamento, 

assistência de saúde e desincorporação. 

Por fim, estabelece a proposição que o prestador do serviço 

auxiliar voluntário submete-se à lei penal militar e a ele se aplica a Lei nO 4.375, de 

17 de dezembro de 1964 - Lei do Serviço Militar (LSM). 

Em sua justificativa, o insigne Autor aponta como fundamentos 

para a criação do serviço auxiliar voluntário nas polícias -e corpos de bombeiros 

militares: 

a) a necessidade dessas organizações de possuírem um 

• quadro temporário para prestar apoio nas atividades administrativas, liberando e 

disponibilizando o efetivo permanente de policiais e bombeiros para a atividade-fim; e 

b) oferta de opção de emprego e de profissionalização para 

jovens que forem dispensados da prestação do serviço militar obrigatório. 

Apreciado. em conjunto com o Projeto de Lei nO 2.236, de 1996, 

do Deputado Padre Roque, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

(CCJR), em reunião ordinária realizada no dia 1 ° de junho de 1999. a proposição foi 

considerada constitucional. jurídica e de boa técnica legislativa. nos termos do 

Substitutivo do Relator. O Projeto do Deputado Padre Roque - Projeto de Lei n° 

--------------------- --

1 1 
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2.236. de 1996, - foi considerado inconstitucional, injurídico e com falta de técnica 
legislativa. 

o Substitutivo do Relator. na CCJR, promoveu no texto original 
do projeto as seguintes alterações: 

a) substituiu a expressão "poderão instituir", pela expressão 
"fica instituído", no art. 1°: 

b) suprimiu a expressão "Distrito Federal", no art. 2°, e a 
expressão "serão consider.adas de interesse militar, conforme prevê o art. 4°. 
parágrafo único. da lei federal nO 4.375. de 17 de agosto de 1964", no art. 2°, § 2°; 

c) acrescentou a expressão "desde que em dia com o serviço 
militar', no art. 3°, § 1°; 

d) reduziu o período de prorrogação do serviço voluntário para 
um ano e meio, no art. 4°: 

e) suprimiu o art. 5°, renumerando os demais; 

f) suprimiu a expressão "especialmente no tocante às 
condições de incorporação, emprego, vencimentos, uniformes. treinamento, 
assistência de saúde e desincorporação". no art. 6°; e 

g) suprimiu o art. 8°. 

Cabe a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional apreciar o mérito da proposição, nos termos do art. 32, XI, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

L-______________________________________ ---
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11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe destacar que entendemos que as 

modificações propostas pela CCJR aperfeiçoam o texto original. corrigindo 

imperfeições do projeto, razão pela qual, faremos a análise do mérito tomando-se 

não o texto original, mas o texto do Substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

A proposição tem um objetivo principal: suprir o atendimento 

das necessidades burocráticas e administrativas das polícias militares com o uso de 

um efetivo não-permanente, com a conseqüente liberação dos policiais e bombeiros 

militares profissionais para a execução das suas atividades-fim. 

Trata-se, sem dúvida, de um nobre objetivo, uma vez que a 

liberação dos militares estaduais profissionais para a execução de suas missões 

constitucionais tem por finalidade a melhoria dos serviços prestados à população, por 

esses órgãos de segurança pública. 

As correções feitas pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação afastam quaisquer elementos que pudessem comprometer a qualidade 

do mérito da proposição. 

Trata-se de solução simples que permitirá, em curto espaço de 

tempo e sem maiores custos financeiros, que os Estados façam frente à necessidade 

• do sociedade brasileira de ter mais policiais nas ruas e melhor nível de segurança. 

Sem dúvida. essa iniciativa vem ao encontro dos anseios da 

l~ 

--
população brasileira, a qual cumpre a nós, Parlamentares, servirmos de porta voz 

nesta Casa. 

Assim, louvando a iniciativa do insigne Deputado Alberto Fraga, 

entendemos que a proposição sob apreciação deva ser aprovada no mais breve 

espaço de tempo possível, apenas adotando-se as correções feitas pela CCJR, que 

Incorporamos em um Substitutivo que' estamos apresentando anexado a este 

Parecer. 

,i . • • 
I. .. 1 , 
• 
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Em face do exposto, voto pela aprovaçAo deste Projet~ çJe Lei 

I 88. de 1999, nos termos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

• 

~-~~~~=====-~.~= .. ~~ ) 
DEPUTADO EDISoNANDRINO 

RELATOR 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita!r8I. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares o serviço auxiliar e voluntário. de caráter temporário nas 

condições previstas nesta lei e na regulamentação-estadual. 

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário. nas policias militares e . .'~" 

corpos de bombeiros militares terá por finalidade a execução d~ atividad~s_ 

administrativas dos serviços auxiliares de saúde e defesa civil, além de qutras que o 

Estado determinar em regulamentação própria. 

§ 1 o É vedado ao prestador do serviço auxiliar voluntário o 

exercício do poder de polícia nas vias públicas. exceto em área de segurança 

regulamentada. 

§ 20 O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal. 

mediante proposta do Comandante Geral. disciplinará as atividades que serão 

realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 
'. 
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Art. 30 O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no 

âmbito das polícias militares e corpos de bombeiros milit~res , obedecerá o critério de 

seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 

Forças Armadas e que estiverem aptos para as atividades que irão desempenhar. 

§ 1 o Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e 

tiverem entre 18 e 21 anos de idade completos, desde que em dia com o serviço 

militar. 

§ 20 O efetivo a ser aproveitado não poderá exceder à 

proporção de 20% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de 

saúde e colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as 

necessidades de incorporação nas Forças Armadas. 

§ 30 O efetivo incorporado. em cada Unidade da Federação, 

respeitado o limite fixado no parágrafo anterior, não poderá exceder à proporção de 1 

(um) voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a 

instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4 0 A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias 

militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição e a 

regulamentação estadual. 

Art. 50 Obedecido o disposto na legislação federal. caberá à 

Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço auxiliar 
• 

voluntário. 

Art. 60 O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à 
lei penal militar, a,os regulamentos e às normas da respectiva instituição, podendo 

ser desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral. em razão da 

prática de transgressão disciplinar. devidamente apurada. 

Parágrafo único. Q prestador do serviço auxiliar voluntário 

poderá. quando autorizado pela respectiva Instituição. portar armamento 
• 

exclusivamente no exercício de suas atividades. sendo-lhe vedado o porte quando 

em trânsito ou em folga. 
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Art. r Ap1ica-se o disposto, na presente lei. à Polícia Militar e 

ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão. em de de 1999. 

COI\-1ISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

. 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.223-A/96 
(APENSADO O PL 88/99) 

o presente Projeto de Leio de autoria do nobre Deputado Albeno Fraga, 
e que está apensado ao Projeto de Lei n° ') .2;3/96, do Dep. Padre Roque, este 
declarado antijuridico e inconstitucional, por esta Comissão, e tem como 
objetivo básico permitir que os Governos Estaduais possam instituir o serviço 
voluntário nas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Estabelece que os voluntários serão aqueles que forem considerados 
excesso de contingente, por excederem a necessidade de incorporação das 
Forças Annadas, e desejarem ingressar nas Polícias Militares .e Corpos de 
Bombeiros ~1ilitares . 

~...J 
.3 'lo Os voluntários terão como fmalidade a execução de atividades 

adminisrrativas e serviços auxiliares de defesa ci\il e de saúde, sendo vedado 
o exercício do poder de polícia nas vias públicas. 

o serviço voluntário terá a duração de um ano, podendo ser prorrogado 
por mais dois períodos. 

• 



Em sua justificativa o autor destaque a importância para a sociedade 
desse serviço alternativo, pois retirará da função administrativa os policiais, 
que serão substituídos pelos voluntários, reforçando o número de policiais e 
bombeiros nas r~las. 

Acrescenta que os jovens terão a oportunidade de iniciar uma profissão, 
neste momento d~11to desemprego, servindo como mecanismo de ingresso no 
mercado de trabalhl'. 

Finaliza~ informando que outros países já implantaram e3se serviço com 
muito sucesso, como a França e a Itália. 

A matéria foi trazida a esta C omissào em virtude de aprovação de 
urgência, cabendo manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica le~slativa. -

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os requisitos de admissibilidade da proposição são os previstos no art. 
61, § l° , da Constituição Federal. 

O exame dos requisitos supracitados deixa antever que o projeto não 
contém vícios de inconstitucionalidade, uma vez que é de competência da 
União legislar sobre nonnas gerais aplicáveis às polícias militares e corpos de 
bombeiros militares ~ conforme prevê o art. "2, inciso XXI, podendo ser 
apresentada a proposição por qualquer membro do Congresso Nacional; nào 
ferindo, portanto, a competência do Estado membro. Porém, quanto a técnica 
legislativa, merece reparos, na seguinte conformidade: 

a) no art. 1" substitui-se a expressão '"poderão instituir-- por "fica 
instituído~ ~, uma vez que esta redação corresponde ~ técnica legislativa 
adorada neste parlamento, e não a expressão condicional; 

b) no art . ..,0 suprime-se a expressão "Distrito Federar~, uma vez que 
compe!e a União organizar e manter a polícia militar e o corpo de 
bombeiros do Distrito Federal, preservando a sua competência; 

17 
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-----------------------------------------

c) no ~ ")0 do art. '1°~ suprime-se a expressão final : "serão consideradas 
de interes~e militar, conforme prevê o art . 4°, parágrafo único, da lei federal 
n° 4.375, de 17 de agosto de 1964--. que versa sobre atividade militar para 
não ser confundido com a lei do sef\'iço militar 

d) no § 1 ° do art. 3°:- acrescenta-se a expressão " desde que em dia com o 
sef\'Íço militar" , uma vez que o jovem de 18 anos ainda pode estar em fase 
de seleção no serviçb 'militar e para que seja voluntário tem que estar em 
dia, ou seja liberado pelas Forças Armadas~ 

e) no art. 4° altera-se a redação quanto a prorrogação do serviço, para 
que' não atinja três anos e crie-se vinculo empregaticio, colocando-se a 
expressão ':~podendo ser prorrogado por um período e meio~'; 

f) no art. 5°, suprime-se o conteúdo, urna vez que a responsabilidade da 
União fiscalizar, pois traria um encargo e despesas para União~ 

g) no art. 6° suprime-se a expressão ~-especialmente no tocante às 
condições de incorporação~ emprego, vencimentos, uniformes. treinamento, 
assistência de . saúde e desincorporação", uma vez que essa matéria já é 
contemplada na capacidade legislativa do ente federado: 

h) suprime-se o art . 8° uma vez que a citação a lei do serviço militar 
poderia criar um \'inculo de serviço militar obri~atório. com o seIVIço 
voluntário, 

o projeto em epíglafe~ com as alterações propostas, atende, portanto, 
aos quesitos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, Quanto 
ao PL n° 2.223/96, reitero o meu voto de antijuridicidade e 
inconstitucionalida~ pois a matéria é totalmente diversa da constante do PL 
88/99, pois este aproveita o excesso de comi gente do serviço militar 
obrigatório~ nas instituições estaduais: aquele~ por sua vez, dispensa do serviço 
militar obrigatório~ os voluntários ao seniço de bombeiro municipal. 

. , 

Outrossim, a matéria do PL n° 88/99 ~ encontra-se , em regime de 
urgência, no Plenário da Câmara~ estando em process,o ,de uniformização do 
te>..10 final, quanto ao mérito, junto às lideranças partidárias,- inclusive a do 
Governo. 

Diante do exposto, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 
88/99, ficando assim redi2:ido: . ,. -
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

PROJETO DE LEI N° 88, DE 1.999. 

I } .' . .. 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e 
voluntário nas Polícias ~1ilitares e 
Corpos de Bombeiros Militares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica instituído nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 
Militares o serviço auxiliar e voluntário, de caráter temporário nas condições 
pre\';stas nesta lei e na regulamentação estadual. 

, -
Art. 20 O serviço auxiliar voluntário, nas polícias militares e corpos de 

~ombeiros militares terá por finalidade a execução de atividades 
administrativas dos sef\iços auxiliares de saúde e Defesa Ci\'il, além de outras 
que o Estado determinar em regulamentação própria. 

§ l° E vedado ao prestador do Serviço Auxiliar Voluntário o exercício 
do poder de policia nas \ias públicas, exceto em área de segurança 
regulamentaàa. 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito . Federal, mediante 
proposta do Comandante Geral, disciplinará as atividades que serão 
realizadas pelos prestadores do serviço auxiliar voluntário. 

Art. 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no âmbito das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares, obedecerá o critério de 
seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 
Forças Armadas e que estiverem aptos para as atividades que irão 
desempenhar. 

§ 1° Serão aproveitados os que forem voluntários ao sef\'iço e tiverem 
entre 18 e 21 anos de idade completos, desde que em dia com o Sef\1çO 
militar. 

" 
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§ 2° O efetivo a ser 'aproveitado não poderá exceder à proporção de 20 
010 (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de saúde e 
colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as 
nec~ssidades de incorporação nas Forças Annadas. 

§ 3° O efetivo incorporado, em cada Unidade da Federação, respeitado o 
limite fixado no parágrafo anterior, nào poderá exceder à proporção de 1 (um) 
voluntàrio para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a 
instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias militares 
e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição e 
a regulamentação estadual. 

~ ~ Art. 5° Obedecido o disposto na legislação federal, caberá à Unidade 
Federativa disciplinar a situaçào jurídica dos prestadores do serviço auxiliar 
voluntàrio . 

. .;n. 6° O prestador do serviço auxiliar \'oluntano submete-se a lei penal 
militar. aos regulamentos e as nonnas da respecI1\'a instituição. podendo ser 
desincorporado sumariamente, por aro do Comandante Geral. ·em. razão da 
prática de transgressão disciplinar, de\'idameme apurada. 

Paragrafo unico O prestador do seniço auxiliar vo!untano poderá, 
quando autorizado pela respectiva Instituição, portar armamento 
exclusivamente no exercício de suas ati\'idades, sendo-lhe \'edado o pone 
quando em trânsito ou em folga. 

Art. 7 Aplica-se o disposto , na presente lei, á Polícia Militar e ao Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão. em (:; 1 de Oe;? 1 ggg 

·~L ~\j_ . 
DEPUTADO [\ALDO LEITAO 

RELATOR 



li - PARECER DA CO!v1ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reun.ião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inconstitucionalidade~ 
injuridicidade e falta de técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.223-B/96 e pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativ~ com substitutivo, do de n° 
88/99, apensado, nos termos do parecer do Relator, Deputado Inaldo Leitão. O 
Deputado Tédio Rosa absteve-se de votar. 

Inaldo Leitão -
Jaime Martins. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente~ José Roberto Batochio e 
Vice-Presidentes~ Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 
Moreira Ferreira. Paulo Ma2:albães. Ricardo Fiúza.. Vilmar . ~ 

Rocha. Cezar Schirmer. Freire Júnior. Mendes Ribeiro Filho. Osmar Serraclio, . .' . - . 

Renato Vianna.. Aloysio Nunes Ferreira. André Benassi , Jutahy Jurrior, Moroni 
Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arru~ Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra., 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo MageIa.. Marcelo Déda, Gerson Peres, Ibrahim 
Abi-Ackel , Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruj~ Sérgio Miran~ 
Luciano Bivar, Atila Lins. José Ronaldo. Henrique Eduardo Alves, Themistocles 
Sampaio, José Antônio, Eduardo Paes, Léo Alcântara, Edmar Moreira, Iédio 
Rosa, Bispo Rodrigues. Geovan Freiras, Dr. Rosinha, Waldir Pires, José Dirceu 
e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1999 

{" d~c-
o OSE CARLOS ALELUIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 88. DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

rnspõe sobre o se~ço 

voluntário nas Policias Militares e 
Bombeiros Militares. 

auxiliar e 
Corpos de 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído nas Policias Militares e nos Corpos de 
BombeilUs ~v1ilit~res o serviço auxiliar e voluntário, de caráter temporário nas 
condições previstas nesta lei e na ;-egulamentação estadual. 

Art . ,0 O sef\iço auxiliar v8ltmtário, Das policIas militares e corpos 
de bombeiros militares terá por finalidade a execução de ati\ idades 
administrativas dos sef\iços auxiliares de saúde e Defesa Ci\il , além de outras 
que LJ ~.:;tado detenninar em rerl1lamentação própria. 

§ 10 E vedado ao prestador do Sef\ iço Auxiliar Voluntário o 
exercício do poder de polícia nas vias públicas, exceto em área de segurança 
re2U.lamentada. 
~ 

§ 2° O Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal , mediante 
proposta do Comandante Geral, disciplinará as atividades que serão realizadas 
pelos prestadores do sef\'Íço auxiliar voluntário. 

Art . 3° O recrutamento para o serviço auxiliar voluntário, no âmbito 
das polícias militares e corpos de bombeiros militareso obedecerá o critério de 
seleção entre os alistados que excederam às necessidades de incorporação nas 
Forças ATInadas e que estiverem aptos para as atividades que irão desempenhar. 

§ 10 Serão aproveitados os que forem voluntários ao serviço e 
tiverem entre 18 e / 1 anos de idade completos, desde que em dia com o servriço 
militar. 

§ 2° O efetivo a ser aproveitado não poderá exceder à proporção de 
20% (vinte por cento) do efetivo de brasileiros aptos em inspeção de saúde e 
colocados em excesso de contingente por haverem ultrapassado as necessidades 
de incorporação nas F orças Armadas. 



§ 3° O efetivo incorporado, em cada Unidade da Federação, 
respeitado o limite fixado no parágrafo anterior, não poderá exceder à proporção 
de 1 (um) voluntário para cach 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em 
lei p~a a instituição policial militar ou bombeiro militar. 

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas policias 
militares e corpos de bombeiros militares terá duração de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por mais um período e meio, observado o interesse da instituição 
e a regulamentação estadual. 

Art. 5° Obedecido o disposto na legislação federal, caberá à 
Unidade Federativa disciplinar a situação jurídica dos prestadores do serviço 
auxiliar voluntário. 

Art. 6° O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se a lei 
per.al rrlilitar, aos regulameGtos e as normas da respectiva instituição, podendo 
ser desincorporado sumariamente, por ato do Comandante Geral, em razão da 
prática de transgressão disciplinar, devidamente apurada. 

Parágrafo único. O prestador do sreviço auxiliar voluntário poderá, 
quanto autorizado pela respectiva Instituição, portar armamento exclusivamente 
no exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o porte quando em trânsito ou 
em folga. 

~ 

Art . 7° Aplica-se o disposto, na presente lei, à Policia Militar e ao 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal . 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1 ° de junho de 1999 

zA fl' ' 
SÉ CARLOS ALELUlA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Oficio n° (SF) Brasília, em 17 de .ae~L de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 58, de 1999 (PL nO 88, de 1999, nessa Casa), que "estabelece normas gerais 
para a prestação voluntária de serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de 
defesa civil nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares e dá outras 
providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 
'I ,. \ 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

/ 
PRIMEIRA SECR;::T ARfA . _.-- _.~._---_-..-

Em, .. QÚ! JO ' ,t}C} , /'0 Senhor 
Secrctói;': G :~ii (:r. iv'::.": 'J. 

---'---- 1/ 
Deputado U, :;:,:\ i/\iJ \G UIAR 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

------------.-------~ 
I 'l I ~ .- / " • • , 

: / l' " - ... ... , _ "_J _ 

jbs/plc99058 I ao 
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Ofício nO IJ O q (SF) Brasília, em Ir('..( de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 1999 (PL n° 88, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.029, de 20 de outubro de 2000, que "estabelece normas gerais para a prestação 
voluntária de serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas 

I Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

ARQUIVE · E 
J ~m 

Socretdrip ;. G. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 

' aJ 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
/1 / j . {. 

I Em, ~ ' .,.9,, / -_ . .0. .. 
Dç ordem, ao senhor Secre­

tário- Geral a Mesa para as de­
vidas pr 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Vpl/p1c99058 



• O Congresso Nacional decreta: 

Estabelece normas gerais para a prestação 
voluntária de serviços administrativos e de 
serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas 
Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 
Militares e dá outras providências. 

Art. 1° Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntária de 
J . serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias 
"I Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as disposições desta Lei. 
f Art. r A prestação voluntária dos serviços terá duração de um ano, prorrogável 
" por, no máximo, igual período, a critério do Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral 

da respectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar. 
Parágrafo único. O prazo de duração da prestação voluntária poderá ser inferior 

ao estabelecido no capuf deste artigo nos seguintes casos : 
I - em virtude de solicitação do interessado; 
11 - quando o voluntário apresentar conduta incompatível com os servIços 

prestados; ou 
111 - em razão da natureza do serviço prestado. 
Art. 3° Poderão ser admitidos como voluntários à prestação dos serviços: 
I - homens, maiores de dezoito e menores de vinte e três anos, que excederem às 

necessidades de incorporação das Forças Armadas; e 
11 - mulheres, na mesma faixa etária do inciso L 
Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão: 
I - número de voluntários aos serviços, que não poderá exceder a proporção de 

um voluntário para cada cinco integrantes do efetivo determinado em lei para a respectiva 
Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

11 - os requisitos necessários para o desempenho das atividades ínsitas aos 
serviços a serem prestados; e 

III - o critério de admissão dos voluntários aos serviços. 
Art. 5° Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer outros casos para a 

prestação de serviços voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 



• 
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, 
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Militares, sendo vedados a esses prestadores, sob qualquer hipótese, nas vias públicas, o 
porte ou o uso de armas de fogo e o exercício do poder de polícia. 

Art. 6° Os voluntários admitidos fazem jus ao recebimento de auxílio mensal, de 
natureza jurídica indenizatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, destinado 
ao custeio das despesas necessárias à execução dos serviços a que se refere esta Lei. 

§ 1 ° O auxílio mensal a que se refere este artigo não poderá exceder dois salários 
mínimos. 

§ 2° A prestação voluntária dos serviços não gera vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Senado Federal, em /9 de SI-~k de 2000 

Senad 
~!../'"---... U ~"----"''' 
Antonio CarlZMa ães 

Presidente 

jbs/pIc99058 
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Aviso nº 1. 79 5 - C. Civil. 

Brasília. 2 O de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 58, de 1999 

(nº 88/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10 . 029 , de 2 O de outubro 

de 2000. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

Atenciosamente, 



J 

• 

" 

Mensagem nQ 1. 477 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece normas gerais para a prestação voluntária 

de serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares 

e nos Corpos de Bombeiros Militares e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 1 0 . 0 2 9 , 

de 2 O de outubro de 2000. 

Brasília, 20 de outubro de 2000. 



Lei: 

LEI NQ 10. O 29 , DE 2 O DE OUTUBRO DE 2000. 

Estabelece nonnas gerais para a prestação 
voluntária de serviços administrativos e de 
serviços auxiliares de saúde e de defesa civil 
nas Polícias Militares e nos Corpos de 
Bombeiros Militares e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 Q Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntária de 
serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e 
nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 2Q A prestação voluntária dos serviços terá duração de um ano, prorrogável por, 
no máximo, igual periodo, a critério do Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral da respectiva 
Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar. 

Parágrafo único. O prazo de duração da prestação voluntária poderá ser inferior ao 
estabelecido no caput deste artigo nos seguintes casos: 

I - em virtude de solicitação do interessado; 
II - quando o voluntário apresentar conduta incompatível com os serviços prestados; 

ou 
III - em razão da natureza do serviço prestado. 

Art. 3Q Poderão ser admitidos como voluntários à prestação dos serviços: 

I - homens, maiores de dezoito e menores de vinte e três anos, que excederem às 
necessidades de incorporação das Forças Annadas; e 

II - mulheres, na mesma faixa etária do inciso L 

Art. 4Q OS Estados e o Distrito Federal estabelecerão: 
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I - número de voluntários aos serviços, que não poderá exceder a proporção de um 
voluntário para cada cinco integrantes do efetivo determinado em lei para a respectiva Polícia 
Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

II - os requisitos necessários para o desempenho das atividades ínsitas aos serviços a 
serem prestados; e 

III - o critério de admissão dos voluntários aos serviços. 

Art. 52 Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer outros casos para a 
prestação de serviços voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares, sendo 
vedados a esses prestadores, sob qualquer hipótese, nas vias públicas, o porte ou o uso de armas de 
fogo e o exercício do poder de polícia. 

Art. 6º Os voluntários admitidos fazem jus ao recebimento de auxílio mensal, de 
natureza juridica indenizatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, destinado ao 
custeio das despesas necessárias à execução dos serviços a que se refere esta Lei. 

§ 1 Q O auxílio mensal a que se refere este artigo não poderá exceder dois salários 
mínimos. 

§ 2º A prestação voluntária dos serviços não gera vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 O de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

\ 
\ 

• 
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Aviso n2 1. 795 - C. Civil. 

Brasília, 2 O de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 58, de 1999 

(n
2 

88/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10. 029 , de 2 O de outubro 
de 2000. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

Atenciosamente, 



I 
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Mensagem nQ 1. 4 77 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece normas gerais para a prestação voluntária 

de serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares 

e nos Corpos de Bombeiros Militares e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 1 0 . 02 9 , 

de 2 O de outubro de 2000. 

Brasília, 20 de outubro de 2000. 

/' 

/ 
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Lei: 

O 

LEI NQ 10.029, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000. 

Estabelece nonnas gerais para a prestação 
voluntária de serviços administrativos e de 
serviços auxiliares de saúde e de defesa civil 
nas Polícias Militares e nos Corpos de 
Bombeiros Militares e dá outras 
providências . 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. I Q Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntária de 
serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e 
nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 2Q A prestação voluntária dos serviços terá duração de um ano, prorrogável por, 
no máximo, igual penodo, a critério do Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral da respectiva 
Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar. 

Parágrafo único. O prazo de duração da prestação voluntária poderá ser inferior ao 
estabelecido no caput deste artigo nos seguintes casos: 

I - em virtude de solicitação do interessado; 
II - quando o voluntário apresentar conduta incompatível com os serviços prestados; 

ou 
III - em razão da natureza do serviço prestado. 

Art. 3Q Poderão ser admitidos como voluntários à prestação dos serviços: 

I - homens, maiores de dezoito e menores de vinte e três anos, que excederem às 
necessidades de incorporação das F orças Annadas; e 

11 - mulheres, na mesma faixa etária do inciso I. 

Art. 4Q OS Estados e o Distrito Federal estabelecerão: 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 
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I - número de voluntários aos serviços, que não poderá exceder a proporção de um 
voluntário para cada cinco integrantes do efetivo determinado em lei para a respectiva Polícia 
Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; 

II - os requisitos necessários para o desempenho das atividades ínsitas aos serviços a 
serem prestados; e 

III - o critério de admissão dos voluntários aos serviços. 

Art. 52 Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer outros casos para a 
prestação de serviços voluntários nas Policias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares, sendo 
vedados a esses prestadores, sob qualquer hipótese, nas vias públicas, o porte ou o uso de armas de 
fogo e o exercício do poder de policia. 

Art. 62 Os voluntários admitidos fazem jus ao recebimento de auxílio mensal, de 
natureza juridica indenizatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, destinado ao 
custeio das despesas necessárias à execução dos serviços a que se refere esta Lei. 

§ 1 º O auxílio mensal a que se refere este artigo não poderá exceder dois salários 
mínimos. 

§ 22 A prestação voluntária dos serviços não gera vinculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 O de outubro de 2000; 17~ da Independência e 1129 da República. 
\ , , 

• 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade e A~üo Dt.-clanllória de 

Constitucionalidade 

(PUBLICAÇÃO DETERMINADA Pl::LA LtI N' 9.X68. 01-

10.11.1999) 

Julgamentos 

AÇÃO DIRETA OE lNCONSTITUCIONAUIJADE II J 
N. 2.238-5 - ml-dida liminar 

PROCEDo DISTRITO FEDERAL 
RELATOR MIN, ILMAR GALV,\O 
REQTE. : PARTIOO COMUNISTA DO HR ,\SII. PC DO H 
ADVOOS. PAULO MACHADO GUIMAR;\I 'S I OUTRO 
REQTE. PARTIOO OOS TRARAI.IIAOORI-.5 - Pl 

ADVOOS 
REQTE. 
ADV 
REQOO 
REQOO. 

MÁRCIO LUIZ SILVA E OllTROS 
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
LUIZ' ARNOHIO Dl:: BENEVIDl::S 
PRESIDENTl:: DA REPUBLlCA 
CONGRESSO NACIONAl 

Dedsão O Tnhunal. ror unanlmld:uJe . rCJeltou a argUlçflo 

de Inconstlluclonalldade fonnal da 11.:1. em ~ua totalidade. aI) argu o 

mento de que o projeto dC\ena ter voltado à C -Imara do\ Depulado ... 

em razao de o Senado ter alterado cenos d1Spo~III\03 da leI. Votou o 

Prc'lidente . Pros'legulOdo no Julgamento. o Tribunal. por maiOn.\, \en ­

cldo o Senhor MmlMro Marco Aurélio. rejeitou a argUlção de 10 -

constilUcionalldade formal da lei, em sua totalidade , ao argumento de 

que () projeto lena que ler dl!->clplinado por iOtclro o anlgo 163 da 

ConstilUição Federal. VOIOU o Presidente. Em segu ida. após os voto ... 

dos Senhores MI01~LrOS limar Galvão (Relator), Mm. ! Aurélio. Sc­

púlveda Pertence, Octa\lo Gallotll e o Presidente (MJnlstro Carlo~ 

Vcllo~o). defenndo a medida cautelar de su\pcns:lo dos efeitos do 

anigo 20 d;:.t lei Complementar nO 101. de ()4 de Olmo de 2000, e dm. 

\()tn~ do~ Scnhorc~ MlnI~tros Nebon JOhllTl. Cebo de Mello. Sydney 

S;:.tnches e Moreira Alves. que IOdcfenam a medida caulelar. o Jul . 

gamen to foi su~pcn~o a fim de aguardar o~ VOIO\ do' Senhore, MI ' 

O1~tros MauríCIO Corrêa e Nén da S il ve ira . au\ente<.; JU'ltificadmente 

Plenán o, 28.9.2000. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento. o TribunaJ, por maio­

na, vencidos os Senhore~ MlntsLros limar Gah'ão (Relator), Sepúl­

veda Pertcnce, Octavio GaJlotu. Néri da Silvclra e o Presidente (MI­

m~lrO Carlos Velloso). mdeferiu a medida cautelar de suspensão dos 

efeitos do artigo 20 da lei Complementar nO 101. de 04 de maio de 

2000. Retificou o voto profendo anteriormente o Senhor Mlntstro 

Marco Aurélio. Em ~ep.ulda. o Jul~amento fOI adiado por mdlcação do 

Relator. Plcnino, 11.10.2000. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (21 
N. 2.238-5 - questão d e ordem 
PROCED DISTRITO FEDERAL 
RELATOR , MIN, ILMAR GALVÃO 
REQTE PARTIOO COMUN ISTA 00 BRASIL - 1'(' 00 B 
ADVOOS. PAULO MACHAOO GUIMARÃES E OUTRO 
REQTE. PARTIOO OOS TRABALHAOORES - PT 
ADVOOS MÁRCIO LUIZ SILVA E OUTROS 
REQTE PARTIDO SOCIALlSn BRASILEIRO - PSB 
ADV. LU IZ ARNOBIO DE IlI:NEVIDl:.S COVELLO 
REQOO PRESIDENTE DA REPUB LlC;\ 
REQOO CONGRESSO NACIONAL 

Declsão O Tnbunal. por unanmlldade, re~olvcndo quc\tão 

de ordem propo ... ta pelo Relator. IIldefcnu o, pedido ... dil Advoc<Jcla 

Geral da União . um no ~cnlldo de \C rem OU\ Idm os Estado ... · melll 

bro~. c o outro no ~entH.J{) de, na forma e com ob ... en incla do amg.o 

I:! da lei n° 9.X68!99, ... uhmetcr a:. açõc\ direta ... ao Julgamenw 

defmlmo do Tribunal. .lOulando-~e o Julgamemo orO! em andamenhl 

Votou o Pre\idcnte. Plenáno. 1i 10 2CX>O 

(Üf EI n' 19512(00) 

~ccretana de ApOIO ao... Jul~,lmen\ll ~ 

~Lll1:RTO VLRO:-;ESE AGL' IAR 

Senet,mo 

NAoPODE SER VENDIDO 
SEPARAOAMENTE de 2000 R$ ' ,72 

----~= 

do Poder legislativo 

LI: I N" lü024, DE 20 DF Ol ITlIflRO DI ' 2IK~J 

E"tahclece norma ... gl."r.lI ... r.lra ;\ pn.., ... la~·:l n 

\OIUnlma de '-CO IÇO'" admJnI"'lr,.II\I'~ l' dL' 
... erviço!-> aU)u!tare ... de \aude e de dL·k ... " 
Cl\ 11 na\ Polícia ... Mllttare ... c n\, ... COrrxl ... Ik 
Bomhelro~ Mlht.J.re~ c da ou[ra ... prcl\ Iden 
clas 

O P R E S I D E N T E D A R E I' \' 1\ I. I C A 
faço ,ahcr que o Congre'\\o NaCional dl.-crcta e eu .... 10001111 .1 'tl' 

gUtnle lei ' 

Art . P O!> Estados e o DlslnlO Federal poderfto lO'tltUlr ;.t 

presla~ão voluntána de serviÇOS adnuOistmllvm. e de ... ervl~·m :llI 
xLllares de saude e de defesa civil nao; Po liCias Militan.: ... c no ... Corpo ... 
de Bomhelro~ Mdllare~, oh~er"ada ... a~ dlsposlçúe ... deqa lei 

An :!! A prc"taç:lo voluntárw do... ... en I~' O'" h,:r:\ dur.!~· ;·ltl de 
um ano, prorrog.l\d por. no maXIlIlO. Igual pcnoou, ;I t:nll'rU I dl\ 

Poder E\ecull\ o. ouvido () Cumandan te Geral da re"'pcu!\.1 Poliu.! 
Mt1l1ar ou Corpo de Bomhclros Militar 

Paragrafo UOICO. O prato de duração da rrC\I~W:I(l \'Olunt.tn;! 
poderá ser mfenor ao e~tabclecldo no L'apUl dc ... tc anlgo IHl'" ... e!!UlnIL· ... 
casos: 

I - cm \ mude de soliCitação do IOtet"C",ado: 
11 - quando o voluntáno apresenL'lf condula mClllllpallvel 

com os serviÇOS prestados: ou 
111 - em razão da naturc7..a do seO'IÇO prestado. 

An 3! Podcrão M:r admitido" como voluntáriO'" à pre ... t;lçJo 
dos '1ervlç'os: .... 

hOlllen .... malore" de dezoito e mcnorc\ de \ tIlll' e tn: ... 
an()<;, que excederem às necessidades de IOcorpor<l~' flo LI ..... I ·or~· a ... 
Armada .... ; e 

11 - mulhere\ . na Illl· ... ma f:uxa etan,l do IOCI"'O I 

numero de \oluntMuh ao' ... enl\o ... . qUl' 1l.1\1 ~w:kr; ! 
e'\ceder a proporção de um \olunt.ano para c"d .• '.:lnU) mll· p.ranl c", d\ ' 
cfctl\o delemllnado em lei para a rc~pcC(j\d POlIl'I;1 Mtlllar (1\1 COf'P'1 

de Bomhclro ... Militar, 
11 - 0\ rcqUlo;.lI0\ ncces~áno ... para (l dC"'l'IllJl"nho d:l '" ali 

\ Idade ... m ... na' ao ... '1enlç'll\ a "ercm prc ... tado ... . c 
111 o I.:nteno de admls':lo do ... \ oluntJrHl'" ao ... "'l."0 1\'0\ 

An 5! 0, Estados e o DI..,trito Fc(k-ral rxK1""rJo e~[.lhl'1cct'r 
outro ... ca'o~ para a preMação de M!OIÇO ... \ olunt:lnn ... na .... Po!tna, 
MIlitare ... c no ... C()rpo~ de Bombeiro.., Milllare .... <.emlo \l'd:ldo... a 
C'\\e\ pre ... tadorc~ ..... oh qualquer hlpCIte-.c. na ... \ la ... puhh\a ... . II Jl'lnl' Oll 

() U\O de afma!-> de fogo e () cxerc lclo do poder de polloa 

An tl' O ... vol lln[ánm admitido, fatem Jl .... atl rl'L'l'hlllll'nt!\ 
de :lUXnIO rnen ... al. de nature7"::1 Jurídica mdelll/ ... llml<l. .1 '-t., IIX,I(\I\ 
pelo ... E"'l~ld() ... e pelo DI"'lnlll h:dcr<tl. de~tlll. ld(l .10 rU"'[ (' J(' d.l'" 1Il." ' 
pc~a ... nl'ce~ ... ;lrta ... a execu~'ã() dos 'en I ~' ("" <I que "'l' rl'll'rC L· ... !.I l e i 

§ I" O aUXilIO Illcn ... al ~I que 'c rdere c ... te MIl ).! !) 1l.1\\ poder., 
c'\cedcr dOI'" ... ;tl<tnn ... Illlntllln ... * ::!o A prc\lação \OIUnl.lfIJ d\) ... \enl~()'" n.-Io ~er .• \II11.:ul, \ 
cmprei!alil"lo. nem obn!!ação Ik n.tture/.d Irah.tllu"'I<I . pre\ Ilkn~ I .ln .1 

ou allln 

Br, .... ilt.l . 20 de nuluhnl de 20110 , I'j\j- d.1 Il1d L' rx'lllkn~ I , . \' 
112" d:1 Repuo"ca. 

F~RNA '-DO III.'-KIQI I C,\RI>O,O 
)(/\, ; Grego" 


